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Enfrentar o problema social da violência contra meninas 
e mulheres é tarefa de todos que trabalham por uma socie-
dade mais justa, mais humana e mais democrática. Com esse 
objetivo, a Câmara dos Deputados publica a segunda edição 
do livro Lei fácil: violência contra a mulher, que explica 
detalhes da Lei Maria da Penha (Lei 11.340, de 2006), e 
apresenta o ciclo de violência a que muitas mulheres estão 
submetidas.

Promulgada em 2006, com o apoio da Bancada Feminina 
da Câmara dos Deputados, a Lei Maria da Penha completa 18 
anos de existência em 2024. Considerada referência mundial 
no enfrentamento da violência contra a mulher, a Lei é fruto da 
necessidade permanente de dotar as mulheres agredidas com 
instrumentos para que as diversas formas de violência sejam 
combatidas, enfrentadas e punidas.

Para bem definir os âmbitos de ocorrência da violência 
contra a mulher, a Lei Maria da Penha estabelece que esta pode 
ser psicológica, moral, patrimonial, sexual ou física. Sabendo 
que estamos lidando com uma situação injusta, discrimina-
tória e imoral, que merece ser enfrentada com conhecimento 
de causa, o livro visa fornecer os instrumentos necessários 
para se combaterem os tipos de condutas violentas, além 
de facilitar a busca de ajuda e de apoio profissional para se 
ingressar com ação jurídica contra o agressor, quase sempre 
do sexo masculino.
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Com esta publicação, a Secretaria da Mulher, em parceria com 
a Edições Câmara, da Câmara dos Deputados, reafirmam seu 
compromisso com o fortalecimento dos direitos em defesa da dig-
nidade de todas as mulheres brasileiras.

Brasília, fevereiro de 2024.

BENEDITA DA SILVA

Coordenadora-geral da Bancada Feminina

SORAYA SANTOS

Procuradora da Mulher

YANDRA MOURA

Coordenadora-geral do Observatório Nacional 
da Mulher na Política



A MULHER NA SOCIEDADE
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Maria nasceu no Ceará e, depois 
de se formar na faculdade, decidiu 
se mudar para São Paulo para 
fazer mestrado. Lá conheceu 
o colombiano Marco, um rapaz 
gentil e educado. Maria e Marco 
namoraram por um tempo e 
casaram-se. Com o nascimento 
da primeira filha e a conclusão dos 
estudos de Maria, mudaram-se para 
Fortaleza, onde nasceu a segunda 
filha do casal.
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Uma história de todos nós

Todos nós possuímos histórias que são construídas ao longo da 
vida. Diferentemente do que se costuma pensar, nossas histórias 
começam antes mesmo de nosso nascimento, de acordo com a cul-
tura em que estamos inseridos. A cultura pode ser entendida como 
o conjunto das crenças, valores, costumes e hábitos de um povo.

Sem que se perceba, a cultura muitas vezes se confunde com 
o que é natural ou biológico. Assim, pode ser difícil distinguir, 
entre nossas ações, aquelas inerentes à nossa condição humana 
daquelas resultantes de hábitos culturais presentes há séculos na 
sociedade da qual fazemos parte.

Para entender melhor a influência da cultura em nossa vida, 
precisamos voltar para o início de nossa história. Ao nascer, um 
dos mais importantes marcadores de nossa identidade como 
pessoa é o sexo. Antes mesmo de nos reconhecermos como gente, 
somos recebidos por um mundo social que nos identifica como 
menino ou menina, e isso, desde já, nos molda em perspectivas 
de mundo diferenciadas.

Desde muito cedo, interagimos com a sociedade a partir de 
regras, valores e modos que nos são ensinados, e alguns desses 

“costumes” acabam nos parecendo naturais. Quem nunca ouviu, 
por exemplo, que mulher não deve usar roupa curta? Ou que o 
homem é o chefe da casa? Ou, ainda, que a mulher é a principal 
responsável por cuidar dos filhos?
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Essas regrinhas, entre outras que escutamos e internalizamos 
ao longo da vida, passam a pautar nossa história, e interferem, 
principalmente, na forma como nos relacionamos com as pessoas. 
Isso se dá porque compreendemos o mundo a partir da apresen-
tação que o outro faz para nós. E isso inclui o que nos é passado 
como papel da mulher ou do homem em casa, no trabalho, com 
os amigos e em qualquer relação. Com a idade e o aprendizado, 
desenvolvemos a capacidade de reinterpretar o mundo de um 
jeito próprio. Quando percebemos os valores e as regras da socie-
dade em que vivemos, podemos ter mais autonomia para cons-
truir uma nova história e mudar seu curso. Ainda assim, as bases 
da nossa compreensão do mundo, formadas muito no início da 
nossa existência, são difíceis de mudar e, na maior parte da vida, 
pautam nossas ações, mesmo que não tenhamos consciência disso. 

A violência contra a mulher, como outras formas de violência, é 
resultado de uma complexa relação entre cultura, indivíduo, rela-
cionamento, contexto e sociedade. Assim, quando se pensa em quão 
amplo é o fenômeno da violência contra a mulher, compreende-se 
que esse não interessa apenas à pessoa ou à família que passa por 
essa situação, interessa a todos nós.

Na maioria das culturas, desde muito tempo, os papéis de 
homens e mulheres são diferenciados tanto na sociedade quanto 
dentro de um relacionamento. Tradicionalmente, os homens exer-
ceram poder sobre as mulheres. Mesmo após tantas mudanças, 
hoje, a maior parte do mundo ainda pauta suas ações com base 
nessa cultura.
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Por muitos séculos, as mulheres eram dependentes economi-
camente dos homens, quer fosse por falta de ocupações remu-
neradas que pudessem exercer, quer fosse pela falta de preparo 
para exercer atividades com salário compatível com o custo de 
vida, quer fosse pela não aceitação do ingresso da mulher em 
determinadas atividades remuneradas. A própria separação 
matrimonial era um remédio judicial difícil de ser concedido. 

As mudanças que ocorreram em relação aos papéis exercidos 
por homens e mulheres, no sentido de maior igualdade, foram 
grandes, mas muita coisa ainda permanece igual ou parecida.

Uma história de desigualdades

Mitos, leis e crenças ajudaram na construção de uma visão 
inferiorizada e preconceituosa a respeito da mulher. Além disso, 
algumas concepções consideravam o homem “o representante 
mais completo da espécie humana”, a quem tudo era devido e per-
mitido. A filósofa francesa Olívia Gazalé chamou essa concepção 
de sistema viriarcal.

O MITO DA VIRILIDADE

Olívia Gazalé publicou um livro chamado Le mythe de la 
virilité: une piège pour les deux sexes (em português, O mito 
da virilidade: uma armadilha para os dois sexos). Segundo 
a autora, o sistema viriarcal (e não patriarcal, pois o ho-
mem assume a posição dominante mesmo não sendo pai) 
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pretende ser, “a exemplo do sistema solar, o reflexo da or-
dem natural, embora seja inteiramente construído. Ele se 
fundamenta sobre um conjunto de postulados, de crenças 
e de princípios, que se constroem por meio de elabora-
ções conceituais intelectualizadas, de normas, de leis, de 
mitos e de símbolos, e se perpetua através das práticas 
sociais, relatos, tradições, ritos, mentalidades e obras. Ele 
não possui, assim, nada de natural. Se a palavra não fosse 
tão desagradável, poderíamos dizer que se trata de um 
sistema teológico-político-cultural” (Gazalé, 2017, p. 50).

O conceito de sistema viriarcal e os estudos históricos da miso-
ginia (desprezo ou ódio contra a mulher e o feminino) ajudam a 
compreender, na questão da violência de gênero, por que a violência 
do homem contra a mulher sempre foi a regra, e o contrário, muito 
pouco frequente. Gazalé defende que há certo consenso entre os 
pesquisadores que se debruçaram sobre a questão da violência de 
gênero ao afirmarem que, na história da humanidade, as mulheres 
nunca exerceram sobre os homens o mesmo poder que estes impu-
seram a elas pela força. Não há registros de que as mulheres tenham 
tido, em algum momento, a prerrogativa de aprisionar, mutilar, 
agredir – física ou sexualmente –, forçar a casar, comercializar, ou 
até matar os homens, como eles fizeram com elas ao longo da 
história.



Para entender o papel da misoginia na consoli-
dação das desigualdades entre homens e mu-
lheres, precisamos entendê-la melhor. Misoginia 
pode ser entendida como uma palavra, ação 
ou comportamento que envolve desconfiança, 
desprezo ou ódio pela mulher ou por qualquer 
outra questão relacionada ao feminino. O que 
conecta as diversas expressões da misoginia é a 
rejeição da igualdade entre homens e mulheres 
mediante a disseminação de ideias depreciati-
vas sobre a mulher e a tolerância com as violên-
cias físicas e morais praticadas.

De acordo com estudiosos, a manifestação 
suprema da misoginia, no que se refere à vio-
lência sexual, é o estupro. Forçar a mulher a ter 
relações sexuais é querer dominá-la ao negar 
seu livre-arbítrio. É importante reforçar que 
o estupro é um crime contra a pessoa, e não 
contra os costumes. 

Como a violência contra a mulher é uma prá-
tica social sistêmica, e não apenas individual, 
o estupro seria sobretudo “um processo cons-
ciente de intimidação pelo qual todos os ho-
mens mantêm todas as mulheres num estado 
de medo” (Biroli; Miguel, 2014, p. 111-113).
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Durante muitos séculos, a resistência 
das mulheres em prestar queixas das 
agressões sexuais sofridas decorria da 
percepção de que a virgindade distin-
guia as mulheres “dignas” das outras. 
Uma vez violada, a mulher seria objeto 
de desprezo pela sociedade e teria uma 
mancha definitiva em sua vida. Assim, 
tornada pública a violência sexual sofri-
da, a mulher era estigmatizada e conde-
nada socialmente, fazendo com que a 
agressão recebida e o sofrimento dessa 
mulher parecessem tema secundário. 
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As práticas sociais, o comportamento e a mentalidade predomi-
nantes ao longo da história que buscaram justificar ou naturalizar 
a violência contra a mulher acarretaram a inferiorização social 
dessa mulher. Essa subordinação ao sexo masculino foi então cons-
truída historicamente, mas acabou se impondo como uma verdade.

A filósofa e escritora Simone de Beauvoir (1908-1986) foi uma 
das primeiras mulheres, no século XX, a contribuir para que rela-
ções de dominação e de desigualdade entre homens e mulheres 
deixassem de ser vistas como naturais e passassem a ser perce-
bidas como um fenômeno arbitrário. Se a hierarquia entre os sexos 
fosse considerada natural e eterna, não haveria nada a fazer. Seria 
impossível ou inútil sequer falar sobre a questão.

Beauvoir, além de ter estado atenta às relações entre os sexos, 
preocupou-se também com essas hierarquias sociais no mundo 
do trabalho, do espaço público, do acesso à cultura e do exer-
cício de atividades de prestígio social, todos historicamente 
monopolizados pelos homens.

A mulher e a educação 

Exemplo dessas hierarquias sociais que se estendeu por muitos 
séculos, inclusive no período recente, é a exclusão das mulheres 
dos campos educacional e científico, como se isso fosse algo evi-
dente, incontestável.

As escolas foram concebidas para os rapazes, cujo centro da 
vida situava-se fora do espaço do lar, onde estariam envolvidos 
com atividades que exigiam maior tempo de formação intelectual. 
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Quando criaram-se alguns estabelecimentos para receber exclusi-
vamente as meninas, separadas dos rapazes, o ensino que rece-
biam era elementar, sem perspectiva de prosseguir a carreira 
educacional em nível secundário ou superior, situação que per-
durou até o fim do século XIX, inclusive no Brasil. Em consequência 
da concepção “masculinista” da atividade intelectual e da exclusão 
das mulheres dos estudos e das profissões científicas, restava-lhes 
o exercício de atividades com baixo prestígio social. 

A mulher e o lar

Ao reduzir os horizontes profissionais das mulheres, o sistema 
educacional reforçava a ideia de que o principal lugar da mulher no 
mundo era o lar. De forma complementar, aceitava-se que a mulher 
exercesse profissões menos prestigiadas e que não exigissem curso 
superior, como era o caso da enfermagem e do magistério.

Essas formas de violência mais sutis limitavam as mulheres ao 
espaço doméstico e à reprodução social, ou seja, à procriação, 
ao cuidado com os filhos e com os idosos. Ainda que a emanci-
pação feminina tenha ocorrido em várias esferas da sociedade, 
dados estatísticos comprovam que as mulheres ainda são as prin-
cipais responsáveis pelos cuidados com a casa e com os filhos. Os 
dados refletem o que ainda é esperado na sociedade. Aliás, negli-
genciar suas próprias necessidades em prol das necessidades 
dos demais é algo não só esperado, como ensinado à mulher:
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O esquecimento de si e o cuidado com o outro passam a ser 
marcas registradas do comportamento das mulheres. Seu tra-
balho cotidiano é invisível, e com isso, aos poucos sua história e 
sua identidade vão se tornando também invisíveis, diluídas na 
vida dos outros membros da família. (Diniz, 2006, p. 238 apud 
Mendes, 2014, p. 207)

No espaço doméstico, onde, até pouco tempo, estavam sob 
a tutela do pai ou do marido, as mulheres também estão vul-
neráveis às violências psicológica, física e sexual, por exemplo. 
Pode-se perceber que, historicamente, elas sofreram violência 
nos espaços públicos (nos campos educacional e profissional) e 
privados (domésticos, com familiares e/ou companheiro). 

A MULHER NO DIREITO

Um dos primeiros códigos jurídicos da era moderna, o 
Código Civil napoleônico de 1804, inspirou vários outros 
na América Latina, inclusive no Brasil. Sobre casamento, 
seu art. 213 consagrava “a autoridade absoluta do marido 
e a obediência da mulher”, ao mesmo tempo em que definia 
a “incapacidade jurídica desta”. 

Passados 112 anos do Código Civil napoleônico, o primeiro 
Código Civil brasileiro, de 1916, estabelecia que o marido 
era o “chefe da unidade conjugal” e considerava a mulher 
casada parcialmente incapaz, ou seja, tornava necessária a 
autorização legal do marido para a realização de atos civis. 

O direito à capacidade civil plena das mulheres casa-
das só foi conquistado em 1962, com a promulgação da 
Lei 4.121/1962, conhecida como Estatuto da Mulher Ca-
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sada. Apenas com a Constituição Federal de 1988 consa-
grou-se o princípio de que “homens e mulheres são iguais 
em direitos e obrigações” (art. 5º, inciso I). 

Evidentemente, uma mulher que “deve obediência ao ma-
rido” está muito mais exposta à violência e à arbitrariedade 
deste do que aquela que vive em contexto jurídico que 
estabelece a igualdade entre os parceiros.

Até 1962 a mulher casada só poderia abrir uma con-
ta em banco com a permissão do marido. Além dis-
so, há pouco mais de 18 anos, um homem poderia 
anular o casamento se soubesse que a mulher não 
era mais virgem.

A mulher e a cidade

A restrição das mulheres ao espaço doméstico ao longo da 
história trouxe-lhes também restrições a sua circulação pelas 
ruas das cidades. Podemos portanto falar de um aspecto sexista 
do espaço público nas grandes cidades. É comum que, durante 
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a noite, muitas mulheres prefiram evitar certos caminhos ou 
ruas menos iluminadas. Ao transitarem pelo espaço público, 
as mulheres adotam diversas estratégias para evitar situações 
consideradas perigosas, como usar calça comprida em vez de saia, 
evitar cruzar os olhos com um desconhecido e andar sempre em 
companhia de outra pessoa.

Estudos sobre os espaços públicos nas cidades mostram que 
esses espaços são dominados pelo gênero masculino. Essa também 
é uma forma de discriminação sutil (ou violência simbólica). Os 
investimentos nos espaços públicos não têm privilegiado a igual-
dade de gênero, pois somas maiores são dedicadas aos lazeres 
ditos “viris”, como pistas de skate, equipamentos esportivos ou 
estádios de futebol (inclusive os investimentos exigidos para 
o transporte dos torcedores), usualmente utilizados “por uma 
maioria absoluta de homens, reunidos para exaltar os valores 
ditos ‘masculinos’ (força, coragem, espírito de competição, fibra 
coletiva, etc.)” (Daumas, 2017, p. 35). Enquanto isso, lazeres como 
patinação, cursos de dança e ginástica, entre outros, não recebem 
a mesma atenção do poder público em termos de investimentos.



UMA HISTÓRIA QUE NEM 
SEMPRE É IGUAL

Quanto às diversas formas de violência sofridas pe-
las mulheres, os estudos chamam atenção para as 
diferenças entre as mulheres quanto à classe social, 
raça ou etnia. A posição historicamente subalterna na 
família, no campo educacional e no acesso ao traba-
lho remunerado não é vivida da mesma maneira por 
todas as mulheres. Isso depende da posição social 
que ocupem, dos aspectos físicos e biológicos que 
possuam ou das tradições que perpetuem. Elas não 
vivenciam o sexismo da mesma forma (há violência 
contra as mulheres baseada na raça ou etnia e es-
tupros motivados por questões raciais), assim como 
homens e mulheres também não vivem o racismo da 
mesma maneira.

Estudos indicam que as mulheres negras enfrentam 
dificuldades diferenciadas em sua inserção no mundo 
do trabalho, na mobilidade social e no enfrentamento 
das hierarquias sociais. No caso do mercado de traba-
lho, sobretudo naqueles segregados por sexo e raça, 
os empregadores podem conferir preferência às mu-
lheres brancas nas atividades que envolvem intera-
ção com o público e destinar os empregos industriais 
(menos valorizados) para minorias étnicas. 
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Percebe-se que não se trata de problemas individuais, e sim 
estruturais. Por muitos séculos – e, de forma geral, até hoje – a 
mulher teve seu trabalho invisibilizado, seus direitos civis limi-
tados, sua sexualidade explorada, sua autonomia desconsiderada. 
Acredita-se, ainda hoje, que a imposição do poder e a desigual-
dade hierárquica fazem parte dos relacionamentos entre homens 
e mulheres e que mulheres devem obediência aos companheiros. 
Assim como as mulheres, os homens também aprenderam a justi-
ficar e a considerar normais alguns comportamentos de violência. 
Muitos acreditam que devem manter suas esposas dentro de 
casa, que a mulher é propriedade deles, que a proteção à família 
passa pela violência. 

Todas essas formas de submeter o outro à sua vontade são 
consideradas violências. A desigualdade advém dessas crenças 
de que o homem possui certos direitos e privilégios a mais do 
que as mulheres.



 A VIOLÊNCIA
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Marco conseguiu a cidadania brasileira 
e se estabilizou profissionalmente. 
Foi aí que as coisas mudaram. Cada 
vez mais intolerante e explosivo, 
seus comportamentos foram 
deixando Maria ansiosa, sem saber o 
que esperar. Por besteiras, ele gritava 
e batia nas filhas. O medo e a tensão 
constantes passaram a fazer parte 
da rotina da família.
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Violência não se resume a olho roxo ou estupro: pode ser psi-
cológica, moral, patrimonial, sexual ou física. Algumas mais sutis, 
outras mais visíveis. Algumas mais silenciosas, outras mais agres-
sivas. Classificar e exemplificar cada um dos tipos de violência 
pode ajudar na hora de identificar se você ou alguém próximo 
está passando por uma situação perigosa ou abusiva. Conhecer 
o assunto faz parte de um longo caminho rumo à prevenção e à 
erradicação da violência contra as mulheres.

Violência psicológica

Geralmente a violência psicológica é a primeira a ocorrer e per-
dura por todo o ciclo de violência. Ela compromete a autoestima 
e leva a mulher a distorcer a percepção que ela tem de si mesma e 
da situação. 

Violência psicológica: condutas que causem 

dano emocional e diminuição da autoestima 

da mulher, que prejudiquem o seu pleno 

desenvolvimento ou que visem a degradar 

ou controlar suas ações, comportamentos, 

crenças e decisões mediante ameaça, 

constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, vigilância constante, perseguição 
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contumaz, insulto, chantagem, violação de 

sua intimidade, ridicularização, exploração 

e limitação do direito de ir e vir ou qualquer 

outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 

psicológica e à autodeterminação. 

A violência psicológica se caracteriza por ataques frequentes 
à identidade e a traços físicos ou de personalidade da pessoa, de 
forma a desqualificá-la e destruir a sua autoestima. Não são ape-
nas críticas, não visam ao desenvolvimento do outro, mas sim à 
sua desestabilização e fragilização psicológica. As agressões po-
dem ocorrer por meio de xingamentos, humilhações (até mesmo 
em público) e constrangimentos.

A mulher que sofre esse tipo de violência pode se sentir inferior 
ao parceiro, se culpar pelas agressões, acreditar que está ficando 
louca ou fora de controle. Pode, ainda, se sentir amedrontada e 
envergonhada por não conseguir ser ouvida e respeitada por seu 
agressor, experimentando sentimentos de impotência e desespero.

Crime de Violência psicológica

Apesar de já existir a definição da violência psicológica na Lei 
Maria da Penha como uma espécie de ato ilícito, não havia um crime 
específico sobre essa conduta. O legislador inovou ao prever que 
apenas a mulher pode ser vítima desse tipo de crime. As condutas 
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podem consistir em humilhações, intimidações, ameaças e/ou 
manipulações que afetam a autoestima da mulher, causando 
prejuízo a sua saúde psicológica. Exemplos de dano emocional 
causados por tais atos são: crises de choro, insônia, pesadelos, 
angústia, medo constante, capacidade de trabalho comprometida 
e receio de andar sozinha em locais públicos.

Veja o artigo que passou a compor o Código Penal Brasileiro a 
partir da Lei 14.188/2021:

VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA 
CONTRA A MULHER

Art. 147-B. Causar dano emocional à mulher 
que a prejudique e perturbe seu pleno 
desenvolvimento ou que vise a degradar ou 
a controlar suas ações, comportamentos, 
crenças e decisões, mediante ameaça, 
constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, chantagem, ridicularização, 
limitação do direito de ir e vir ou qualquer 
outro meio que cause prejuízo à sua saúde 
psicológica e autodeterminação.
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A violência psicológica é a mais 
praticada entre as formas de vio-
lência doméstica (89%), seguida 
da violência física e moral (am-
bas com 77%) (Brasil, 2023).

O crime de perseguição, prá-
tica também conhecida como 
stalking, resultou em 56.560 ca-
sos de mulheres vítimas em 
2022. O stalking é fator de risco 
para outros crimes contra mu-
lheres. (Anuário Brasileiro de Se-
gurança Pública)



Exemplos de atitudes consideradas violência 
psicológica: 

 ◊ negar ou desconsiderar as escolhas da 
outra pessoa, dar ordens, impor gostos e 
vontades, tomar decisões importantes sem 
consultar a parceira;

 ◊ desmerecer ou rebaixar capacidades inte-
lectuais, ideias, emoções, atributos físicos, 
parentes, passado ou maneira de cuidar 
dos filhos, inclusive diante de outras pes-
soas, de modo a produzir na parceira a 
autopercepção de incompetência ou de 
nulidade; 

 ◊ insultar, injuriar, humilhar ou ignorar; 

 ◊ isolar, vigiar ou perseguir em função do 
ciúme e sentimento de posse; 

 ◊ ameaçar de agressão, de morte, de sepa-
ração dos filhos; 

 ◊ intimidar, ao demonstrar força, quebrar 
objetos da casa, bater portas violenta-
mente, gritar.
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Estudos mostram que as mulheres em situação de violência 
psicológica “[...] muitas vezes negam a situação, encobrem, es-
condem, não demonstram em público, ficam reclusas, não saem 
de casa, limitam-se socialmente restringindo as amizades, vi-
vendo praticamente em condições de confinamento” (Lucena, 
2016, p. 139-146). Isso se dá porque, com frequência, o parceiro 
se mostra uma boa pessoa para os outros ou mesmo para a mu-
lher. Além disso, desculpas, promessas e agrados são ações co-
muns após episódios de violência. Com isso, algumas mulheres 
desconfiam da própria capacidade de perceber a situação. 

Essa confusão perceptiva e as oscilações entre momentos de 
alegria e de tristeza são alguns dos fatores que explicam por que 
o ciclo violento perdura por anos. Como as agressões são consi-
deradas por muitos como eventos normais na vida de um casal, 
as mulheres vítimas desse tipo de violência toleram a situação 
pagando um alto preço: sua saúde e, por vezes, a dos filhos.



VOCÊ SOFRE VIOLÊNCIA 
PSICOLÓGICA?

Observe as situações abaixo e responda “sim” 
ou “não”. Se você responder “sim” a alguma si-
tuação, você pode estar sofrendo algum nível 
de violência psicológica. 

Quanto mais “sim” você marcar, mais grave a 
situação, sendo o caso de procurar apoio ou 
ajuda.

Quando brigamos, ele não foca no motivo da 
briga, mas sim em me atacar com palavras que 
me deixam para baixo, diminuída.

 Sim  Não

Ele já me chamou de feia, burra, lixo ou similares.

 Sim  Não

Ele já me xingou de puta ou similares.

 Sim  Não

Ele já quebrou objetos da casa, bateu portas 
violentamente ou gritou comigo.

 Sim  Não



Ele já gritou comigo, me humilhou ou me cons-
trangeu na frente de outras pessoas com xinga-
mentos ou me mandando fazer coisas que eu 
não queria.

 Sim  Não

Ele já proibiu ou mesmo impediu que eu saísse 
de casa ou de algum cômodo.

 Sim  Não

Quando reclamo de abusos, ele diz que estou 
louca ou que sou uma pessoa descontrolada.

 Sim  Não

Ele já me ameaçou de morte.

 Sim  Não

As situações de risco de violência contra a mulher apresentadas 
neste livro foram adaptadas a partir dos seguintes manuais: Brasil, 
2018b; Soares, 2005; Silveira; Peixoto, 2010; Schraiber; D’Oliveira, 
2003.
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Violência moral

A Lei Maria da Penha define violência moral como “qualquer 
conduta que configure calúnia, difamação ou injúria”. É um tipo de 
violência muito aproximado da violência psicológica e, por isso, 
em algumas situações, pode ser difícil distinguir uma da outra. 

Calúnia

A calúnia, crime prescrito no art. 138 do Código Penal, consiste 
em acusar uma pessoa de ter cometido algum crime, sabendo que 
ela é inocente. Um exemplo comum de calúnia contra mulheres em 
situação de violência é quando o ex-companheiro acusa a mulher 
de abandonar um filho menor para sair com as amigas, quando, na 
verdade, isso não ocorreu. Outro exemplo ocorre quando a mulher 
é falsamente acusada de cometer o crime de maus-tratos contra o 
filho do casal.

Difamação

O art. 139 do Código Penal conceitua difamação como a atri-
buição a alguma pessoa de fato que lhe seja ofensivo, que preju-
dique a sua reputação. O fato de a informação difamatória ser ou 
não verdadeira não é relevante, mas a intenção de ofender o outro. 
Como exemplo, pode-se citar a situação em que o homem menos-
preza a mulher por não ter concluído o ensino fundamental ou, 
ainda, por não ter conseguido dar filhos a ele.
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Injúria

A injúria, definida pelo art. 140 do Código Penal, ocorre quando 
se ofende a dignidade do outro. Um xingamento direcionado à 
mulher pode ser um exemplo. Independentemente da sua divul-
gação para outras pessoas, o que conta principalmente é a per-
cepção da mulher de ter sido ofendida. É o que acontece quando 
o parceiro chama ou espalha para a comunidade que sua mulher 
é promíscua ou “galinha”.

A cada 30 minutos alguém sofre violên-
cia psicológica ou moral no Brasil (Brasil, 
2018a).



VOCÊ SOFRE VIOLÊNCIA 
MORAL? 

Observe as situações abaixo e responda “sim” 
ou “não”. Se você responder “sim” a alguma si-
tuação, você pode estar sofrendo algum nível 
de violência moral. 

Quanto mais “sim” você marcar, mais grave a 
situação, sendo o caso de procurar apoio ou 
ajuda.

Ele já me acusou de algum crime que nunca 
cometi, como tráfico de drogas, abandono de 
filho menor de idade, roubo de coisas dele ou 
do meu trabalho.

 Sim  Não

Ele já falou para minha família, meus amigos, 
comunidade religiosa ou pessoas do meu tra-
balho que sou promíscua ou puta.

 Sim  Não



Ele já falou para pessoas que conhecemos que 
eu o traí com vários homens.

 Sim  Não

Ele já me xingou de puta, suja ou outra injúria 
referente a condições de etnia/cor ou condi-
ções do meu corpo, e eu me senti ofendida.

 Sim  Não

Ele já expôs de alguma forma a nossa vida ínti-
ma na internet.

 Sim  Não

Ele já inventou histórias sobre mim com o intui-
to de me diminuir para amigos e familiares.

 Sim  Não
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Violência patrimonial

Violência patrimonial é qualquer ação que 

configure retenção, subtração, destruição 

parcial ou total de seus objetos, instrumentos de 

trabalho, documentos pessoais, bens, valores e 

direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades.

Podem ser consideradas violência patrimonial situações nas 
quais o parceiro, por exemplo, se apropria da remuneração da 
mulher, vende um bem do casal sem repassar à parceira a parte 
que lhe cabe ou até destrói algum pertence da mulher, como 
uma roupa ou o carro.

Companheiros ou ex-companheiros são responsáveis por 
43,3% dos casos de violência patrimonial. Somados a pais, 
padrastos, parentes e conhecidos, obtém-se que 59,9% dos 
que praticam esse tipo de violência são familiares ou pes-
soas próximas da mulher (Moraes; Manso, 2018).



VOCÊ SOFRE VIOLÊNCIA 
PATRIMONIAL?

Observe as situações abaixo e responda “sim” 
ou “não”. Se você responder “sim” a alguma si-
tuação, você pode estar sofrendo algum nível 
de violência patrimonial. 

Quanto mais “sim” você marcar, mais grave a 
situação, sendo o caso de procurar apoio ou 
ajuda.

Ele me obriga a entregar meu salário para ele e 
me impede de participar das decisões sobre o 
orçamento familiar.

 Sim  Não

Ele já destruiu algum pertence meu, como 
carro, documentos, roupas, louças, maquiagem 
ou objetos de decoração da casa.

 Sim  Não

Ele já me forçou a assinar documentos transfe-
rindo bens para ele ou para outros.

 Sim  Não



Ele se recusa a reconhecer que o meu trabalho 
na casa e no cuidado com os filhos contribuiu 
para a construção do patrimônio da família. 
Dessa forma, não repassa quantia suficiente 
para a manutenção do lar ou não considera o 
patrimônio conjunto.

 Sim  Não

Ele utilizou meu cartão de crédito, adquiriu dí-
vidas e não pagou.

 Sim  Não

Ele se recusa a dividir comigo a responsabi-
lidade pelo pagamento das contas da família, 
mentindo sobre não ter renda.

 Sim  Não

Ele não paga pensão, afirmando falsamente não 
ter trabalho.

 Sim  Não



47 A violência

Violência sexual

Violência sexual consiste em obrigar a mulher 

a presenciar, manter ou participar de relação 

sexual não desejada mediante intimidação, 

ameaça, manipulação, coação ou uso da força, 

assim como induzi-la a comercializar ou a 

utilizar sua sexualidade de qualquer modo.

Exemplos de atitudes que configuram violência sexual, 
chamando-se a atenção para o caráter impositivo ou não 
consentido de cada uma: 

 ◊ constranger à prática de atos sexuais não desejados; 

 ◊ obrigar a ver material pornográfico; 

 ◊ obrigar a posar para fotos ou vídeos; 

 ◊ impor o uso de acessórios, vestimentas ou a realização 
de fantasias; 

 ◊ constranger à prática do ato sexual (pela força ou ameaça); 

 ◊ humilhar durante o ato sexual; 

 ◊ obrigar ao ato sexual com outros parceiros; 

 ◊ agredir fisicamente durante o ato sexual;

 ◊ estuprar ou tentar estuprar;

 ◊ forçar à prostituição.



48 VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

SOBRE CONSENTIMENTO

Consentimento quer dizer concordar, dar anuência a uma 
ação. Da mesma forma que pode ser dado, o consentimen-
to pode igualmente ser retirado a qualquer momento. Em 
muitos casos, um acordo é recusado por meio de um ”não” 
verbal, mas a ausência dessa fala não significa que a par-
ceira tenha consentido. Ou seja, a ausência do “não” ou de 
uma fala clara não significa um “sim”. E ainda é importan-
te ressaltar que não podemos dizer que uma mulher está 
consentindo algo se está cedendo a pressões, ameaças 
ou está em uma situação de dependência (Violence que 
faire, 2020). 

Historicamente, o sexo vem sendo utilizado como forma de exercer 
poder sobre o outro. Os crimes sexuais de guerra são um exemplo 
no qual guerreiros ou soldados estupravam as mulheres dos ini-
migos como forma adicional de atingi-los e demonstrar poder. 
Ainda hoje, a cultura percebe o corpo da mulher como um objeto a 
ser usado. A prostituição, o estupro, e até o “passar a mão” ou falar 
que uma mulher é “gostosa”, são sinais de como o corpo da mulher 
é objetificado e transformado em algo utilizável meramente para 
o prazer do outro.



A visão da mulher como objeto re-
presenta um degrau suplementar 
de rebaixamento em relação às con-
cepções de mulher-coadjuvante e 
da mulher do lar, confinada no es-
paço doméstico e familiar. Ainda 
predomina, na publicidade, a con-
cepção da mulher como objeto, vis-
ta como mero instrumento no qual 
atributos físicos ou sexuais são usa-
dos para vender produtos.

“É a erotização do consumismo que, 
inflando o desejo de compra de um 
desejo erótico que lhe é artificial-
mente vinculado, reduz o corpo da 
mulher a um argumento de venda. 
As modelos voluptuosas (pin-up) da 
segunda metade do século XX, que 
se revezam entre aspirantes, estre-
las e top models, tiveram por mis-
são erotizar os objetos manufatura-
dos, e isto em um mercado cada vez 
mais ‘pornográfico’, na medida em 



que o consumismo, na forma que a 
publicidade engendra e promove, 
é de natureza pulsional” (Gargam; 
Lançon, 2013, p. 285). 

É preciso avançar no enfrentamen-
to de visões sexistas, preconceitos, 
objetificação do corpo com propósi-
tos comerciais e da banalização da 
violência contra a mulher.

Segundo o dicionário 
Aurélio, pulsões são 
tendências permanentes 
e em geral inconscientes, 
que dirigem e incitam a 
atividade do indivíduo.
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Cabe ainda observar os costumes, os valores e as crenças que 
perpetuam a ideia de que o sexo está unicamente fundamentado 
em bases biológicas, ou seja, que a natureza masculina é mais 
sexual, e seus instintos, mais exacerbados. A perspectiva de que 
os homens têm mais necessidades sexuais, muitas vezes insaciá-
veis, passa a ideia de que eles não são totalmente responsáveis 
por suas ações, sendo constantemente usada para legitimar o 
estupro e a prostituição, por exemplo.

 Devido a essa cultura de objetificação do corpo feminino, de 
poder e propriedade sobre ele, e de “biologização” da sexualidade, 
há uma naturalização da violência sexual, que pode fazer com 
que as mulheres nem compreendam que estão sendo violadas, 
apesar de perceberem que algo não está certo, ou de se sentirem 
mal sobre isso.

Exemplo disso é o chamado estupro marital, aquele que acon-
tece dentro do casamento. Para muitos grupos sociais, uma das 
obrigações do casamento é o dever sexual. Entendem que faz parte 
do contrato submeter-se sexualmente ao outro: geralmente a mu-
lher ao homem. A violência sexual praticada por cônjuge ou com-
panheiro está contemplada como violência sexual na Lei Maria da 
Penha: não é porque acontece durante o casamento que deixa de 
ser estupro. De acordo com o Atlas da Violência 2018, 18% dos es-
tupros praticados no Brasil tiveram como agressores parceiros ou 
ex-parceiros das mulheres adultas em situação de violência.



VOCÊ SOFRE VIOLÊNCIA 
SEXUAL?

Observe as situações abaixo e responda “sim” 
ou “não”. Se você responder “sim” a alguma si-
tuação, você pode estar sofrendo algum nível 
de violência sexual.

Quanto mais “sim” você marcar, mais grave a si-
tuação, sendo o caso de procurar apoio ou ajuda. 

Fui forçada a ter relações sexuais.

 Sim  Não

Uma pessoa tocou ou pegou em partes do meu 
corpo, com intenções eróticas ou sexuais, sem 
minha permissão, ou mesmo sem que eu perce-
besse que ela iria fazer isso.

 Sim  Não

Fui forçada a fazer sexo oral ou similar.

 Sim  Não



Fui drogada e fizeram sexo comigo sem o meu 
consentimento.

 Sim  Não

Um grupo de pessoas me atacou, tocando em 
meu corpo e/ou tirando minha roupa.

 Sim  Não

Fui forçada a tirar a roupa para que outra pessoa 
observasse.

 Sim  Não

Fui forçada a fazer um aborto.

 Sim  Não

Meu parceiro me agrediu com o intuito de pro-
vocar um aborto.

 Sim  Não



Meu parceiro fingiu ter colocado preservativo e, 
na verdade, fez sexo desprotegido comigo.

 Sim  Não

Meu parceiro tirou fotos íntimas minhas sem meu 
consentimento.

 Sim  Não
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Violência física

Quantas vezes ouvimos alguma história em que o namorado de 
uma conhecida a sacudiu pelos braços? Ou outra em que a mulher 
levou um tapa do companheiro no rosto? Mesmo sendo situações 
bem comuns, e muitas vezes percebidas apenas como um descon-
trole do parceiro, são, na verdade, casos de violência física. 

Violência física pode ser descrita como 

a ação intencional que coloca em risco 

ou causa dano à integridade física de 

uma pessoa, com ou sem o uso de armas 

brancas ou de fogo. 

A violência física é a forma de violência contra a mulher de 
maior visibilidade, pois há uma menor predisposição social em 
aceitar esse tipo de agressão. Pode ocorrer das mais variadas 
formas: obrigar a tomar medicamentos desnecessários ou inade-
quados, bloquear a passagem, dar tapas, empurrões, mordidas, 
chutes, socos, amarrar ou imobilizar a pessoa, torcer o braço, pro-
vocar queimaduras e cortes, estrangular, causar lesões por armas 
ou objetos, e até ameaçar matar a parceira (apesar de ameaças 
configurarem violência psicológica, geralmente ocorrem em con-
textos em que a violência física está presente). 
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A violência física crescente em termos de frequência e gravidade 
foi relatada em mais de 70% dos assassinatos de mulheres por par-
ceiro íntimo ou ex-parceiro. Ou seja, a cada dez mulheres assas-
sinadas na condição de feminicídio, sete possuem histórico de 
violência física recorrente. A chance de a violência física evoluir 
para um feminicídio é muito grande.

O feminicídio pode ser considerado um crime 

de ódio, direcionado às mulheres, quando o 

crime envolve violência doméstica e familiar 

ou menosprezo ou discriminação à condição 

de mulher. Para saber mais, veja o capítulo 4, 

destinado ao feminicídio.
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Apenas 55% das mulheres que so-
freram agressão física ou sexual per-
ceberam que sofreram violência. 
Boa parte das mulheres não perce-
be a situação que acontece no âm-
bito doméstico ou relacional como 
violência, pois ocorre no espaço pri-
vado. Geralmente, a palavra “vio-
lência” é reservada para expressar 
o que acontece no espaço público, 
como a violência urbana (Schraiber; 
D’Oliveira, 1999, p. 3-4.).



VOCÊ SOFRE VIOLÊNCIA FÍSICA? 
Observe as situações abaixo e responda “sim” 
ou “não”. Se você responder “sim” a alguma si-
tuação, você pode estar sofrendo algum nível 
de violência física.

Quanto mais “sim” você marcar, mais grave a 
situação, sendo o caso de procurar apoio ou 
ajuda. 

Ele já me sacudiu pelos braços.

 Sim  Não

Ele já me empurrou.

 Sim  Não

Ele já me puxou pelos cabelos.

 Sim  Não



Ele já me bateu de alguma forma (no rosto, na 
cabeça, no braço, por exemplo) ou me chutou.

 Sim  Não

Ele já jogou um copo de água ou de bebida em 
meu rosto.

 Sim  Não

Ele já jogou objetos em mim.

 Sim  Não
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A violência contra a mulher não se limita à agressão física, 
mas envolve também outros tipos de violência, das mais sutis 
(como as verbais) às mais bárbaras, como estupro, feminicídio 
e até excisão do clitóris, praticada ainda hoje no Egito, Etiópia e 
Indonésia, entre outros países. 

Em todas as situações mencionadas, é importante identificar 
um aspecto em comum: o desejo de impor sua vontade ao outro, 
de dominá-lo arbitrariamente, por meio de humilhações e desva-
lorizações, até sua submissão.

Nesses casos em que a agredida necessita do suporte das insti-
tuições de proteção e acolhimento, os dispositivos da Lei Maria da 
Penha e a estrutura de atendimento às mulheres têm contribuído 
decisivamente para romper o silêncio a respeito da violência e 
acabar com a impunidade do agressor.



O CICLO DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA 
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A agressividade foi se intensificando. 
Por se irritar com o hábito de chupar 
o dedo que uma de suas filhas tinha, 
Marco costumava amarrar a mão da 
menina todas as noites. Certa vez, 
ela conseguiu se soltar, e ele a tirou 
da cama violentamente e a colocou 
embaixo do chuveiro. A cada episódio, 
porém, ele se mostrava arrependido e 
amoroso, e Maria nutria o sentimento 
de que as coisas pudessem melhorar. 
Em um desses momentos, Maria 
engravidou de sua terceira filha.



64 VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Toda situação de violência possui um início, que pode se apre-
sentar tanto no começo de um relacionamento afetivo quanto 
alguns anos após o casamento. Na maior parte dos casos, o ciclo da 
violência começa de forma lenta e silenciosa, progredindo em inten-
sidade e consequências. Muitas vezes, não há, inicialmente, agres-
sões físicas, mas sim privação da liberdade individual da mulher 

– como impedir que ela saia de casa com determinada roupa ou vá a 
algum local sem o companheiro – e situações de humilhações, xinga-
mentos e constrangimentos. Assim, a mulher tem sua autoestima e 
dignidade enfraquecidas, o que aumenta sua tolerância a agressões. 

Em 1979, a psicóloga norte-americana Lenore Walker desenvolveu 
uma teoria sobre o ciclo da violência contra a mulher para explicar os 
comportamentos que se repetem nas situações de violência doméstica. 

Em seus estudos, Walker entrevistou centenas de mulheres nessas 
situações, de forma a identificar semelhanças em seus discursos 
e assim explicar, em parte, as dificuldades encontradas por tantas 
mulheres para sair de contextos de repetitivo abuso físico e psicológico.

Nas décadas posteriores à popularização da teoria, nos 
anos 1980, a psicóloga e seu grupo de pesquisa rea-
lizaram novos estudos, comprovando a aplicabilidade 
do seu modelo 30 anos depois.
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O ciclo da violência de Walker é composto por três fases: a pri-
meira, em que é descrito um aumento gradativo da tensão, com 
hostilidade e ofensas verbais por parte do agressor; a segunda, em 
que ocorrem os atos de violência física em si; e a terceira, na qual o 
agressor demonstra arrependimento pelos comportamentos das 
fases anteriores. As três fases repetem-se sucessivamente, sendo 
que, com o passar do tempo, a fase de tensão começa a ser mais 
recorrente e a fase de arrependimento, mais rara. A repetição das 
fases ocorre até que a mulher consiga romper o ciclo ou que haja 
uma agressão fatal.

Na primeira fase, Walker descreve que é comum o agressor 
apresentar um comportamento de extremo controle e vigilância 
da mulher, antes mesmo de começar a se portar de forma hostil. 
Depois, as críticas à parceira se intensificam e dão lugar a ofensas 
verbais severas. Segundo os estudos de Walker, o comportamento 
geral da mulher durante essa fase é o de tentar não responder 
com a mesma hostilidade e apaziguar os ânimos do agressor.

No Brasil, a Lei Maria da Penha enquadra esse comporta-
mento do agressor como violência psicológica e possibilita 
a adoção de medidas protetivas de urgência e a busca por 
serviços de aconselhamento psicológico.



TEORIA PSICOLÓGICA DE 
WALKER: O CICLO DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER

Tensão

Fase normalmente marcada por violência psi-
cológica crescente: agressões verbais, crises 
de ciúmes, ameaças, xingamentos, humilha-
ções e demonstrações de controle, como im-
plicar com a roupa da mulher, incomodar-se 
com suas amizades, proibi-la de sair de casa 
ou de trabalhar.

Episódio agudo

Fase em que ocorre agressão física, como um 
empurrão, um puxão de cabelo, um chute.

Lua de mel

Fase caracterizada por pedidos de desculpas, 
arrependimento e promessas de mudança 
por parte do agressor. Nessa fase a mulher 
alimenta o sonho de ter uma família feliz, pois 
o agressor passa a agir com carinho e a dizer 
que as coisas serão diferentes, por exemplo.



TENSÃO

LUA DE MEL

EPISÓDIO AGUDO

(VIOLÊNCIA
PSICOLÓGICA)

(VIOLÊNCIA FÍSICA)
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Na segunda fase do ciclo, além de as agressões verbais pas-
sarem a ser mais intensas, é também quando ocorrem as agres-
sões físicas, como empurrões, tapas e socos, e a mulher então 
percebe que já não consegue controlar o comportamento agres-
sivo do parceiro. Nesse momento, em geral, a polícia é acionada.

Após a agressão, ainda que a polícia seja chamada, inicia-se a 
terceira fase do ciclo, em que os ânimos se acalmam, o agressor 
implora perdão à mulher, promete que o comportamento agres-
sivo não se repetirá e, por vezes, volta a agir como no início do 
relacionamento. Com isso, a mulher acredita que a violência foi 
um episódio isolado e que o homem por quem ela se apaixonou 
está de volta. Em geral, ao chegar nessa fase, a mulher já investiu 
muito de si na relação e tende a acreditar que as promessas de 
mudança do parceiro são reais e que a pior fase já passou – até 
esse momento, ainda não está consciente de que está inserida 
em um ciclo.

Algumas mulheres, ainda que enxerguem a possibilidade de re-
petição dos comportamentos agressivos do parceiro, sentem-se 
impelidas a continuar na relação e a insistir um pouco mais para 
que as coisas funcionem, acreditando que são responsáveis pelo 
sucesso da relação e pelo bem-estar de seus companheiros.

Segundo Lenore Walker, ao se darem conta de que estão presas 
em um ciclo de violência no qual a amabilidade e o arrependi-
mento do parceiro consistem em uma das fases, e não em um 
indicativo de que a violência está por cessar, a mulher percebe 
com mais vigor a necessidade de se proteger e de proteger os 
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seus filhos. A partir dessa consciência, que pode vir sozinha ou 
por meio de serviços de orientação, o rompimento do ciclo pela 
mulher se torna mais possível de ocorrer.

O ciclo da violência geralmente se repete e se agrava com 
o passar do tempo. Em quase todos os casos, as mulheres em 
situação de violência (ou outros denunciantes que falam por 
elas) relatam uma escalada nas agressões sofridas: o relaciona-
mento inicialmente sem problemas começa a apresentar episó-
dios de agressão verbal, que vão se tornando mais frequentes, 
até que o agressor passa às agressões físicas e, caso a mulher 
permaneça na relação, chegam até à tentativa ou à consumação 
do feminicídio.

Percebe-se então que a cada novo ciclo da teoria da psicóloga 
Lenore Walker, a violência pode sofrer uma escalada, fazendo com 
que o novo ciclo recomece com mais força e com episódios mais 
intensos em frequência ou gravidade.

FIQUE LIGADA!

É importante lembrar que estamos falando 
da maioria dos casos, porém não precisa 
existir uma escalada na violência para um 
episódio mais grave acontecer. Não são 
passos que são seguidos em uma ordem 
lógica. Um não depende do outro, ou seja, 
um chute pode vir sem que um xingamento 
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tenha vindo antes. Por isso, atenção! Não é 
porque uma violência é considerada “mais 
leve” que ela deixa de ser violência e pode 
ser negligenciada. Além disso, a frequência 
nem sempre é determinante. Um episódio 
agudo de violência pode acontecer sem 
que outros tenham acontecido repetidas 
vezes no passado.

A violência psicológica, em geral, antecede a física. Mas ela não 
é menos importante. Na verdade, deveria ser a primeira a ser iden-
tificada e coibida. A mulher que passou ou passa por uma situa-
ção de agressão tende a aceitar, justificar as atitudes do agressor 
e protelar a exposição de suas angústias até a situação se tornar 
insustentável ou envolver risco de morte. Muitas vezes, a mulher 
se vê em um enredo de terror do qual não consegue sair sozinha.



A HISTÓRIA DE MARA RÚBIA
Muitas vezes, as mulheres seguem em situação de 
violência mesmo depois de separadas do agressor, 
principalmente porque os ex-parceiros não aceitam 
o fim do relacionamento. Mara tinha 26 anos de ida-
de quando teve a casa invadida pelo ex-marido, que 
a amarrou numa cadeira e perfurou seus dois olhos 
com uma faca de cozinha, por não aceitar o fim do re-
lacionamento. Parece o enredo de um filme de terror, 
mas é a história real de Mara Rúbia Guimarães, ope-
radora de caixa em Goiânia. Ela já estava separada 
do ex-marido havia dois anos quando a tortura mais 
cruel ocorreu, em 2013, mas já tinha sofrido situações 
de violência por parte do ex-companheiro outras ve-
zes, durante os seis anos de relacionamento e tam-
bém após a separação.

Mara Rúbia e sua advogada foram à Brasília pedir aju-
da à bancada feminina da Câmara dos Deputados. 
Ela contou às deputadas que procurou a polícia por 
sete vezes para denunciar o agressor, mas não con-
seguiu sair com uma medida protetiva. A advogada 
citou também problemas na condução do caso. 
Apesar de Mara ter sido espancada, torturada, su-
focada, cegada e ter tido os braços amarrados, a 
denúncia contra o agressor foi por lesões corporais 
de natureza grave e não por tentativa de homicídio. 
A pena de lesão corporal seria mais branda e logo 



ele estaria livre para cumprir o que havia prometi-
do: matar Mara Rúbia. A guarda do filho também foi 
complicada. O menino chegou a ficar com a avó pa-
terna mesmo após o ocorrido.

Durante o relato, as deputadas resolveram levar Mara 
Rúbia para o Plenário da Câmara dos Deputados, in-
terromperam a sessão deliberativa e relataram o 
caso para todos os deputados. O então presidente da 
Câmara, Henrique Eduardo Alves, na mesma hora li-
gou para o ministro da Justiça, José Eduardo Cardozo, 
e agendou uma reunião para o dia seguinte pela ma-
nhã. As parlamentares também interromperam a ses-
são do Senado Federal para apresentar o caso.

Assim, no dia 6 de novembro de 2013 pela manhã, es-
tavam reunidos os presidentes da Câmara, do Senado, 
o ministro da Justiça e toda a bancada feminina do 
Congresso com Mara Rúbia e sua advogada. O minis-
tro José Eduardo Cardozo se comprometeu a apurar 
os fatos, e pediu providências ao Conselho Nacional 
do Ministério Público (CNMP), ao Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) e ao governo de Goiás. A Procuradoria da 
Mulher da Câmara dos Deputados providenciou en-
tão os ofícios e encaminhou para o CNMP, organizou 
uma reunião da bancada feminina com o procurador-

-geral da República e fez diligências ao estado de 
Goiás.



Na reunião do dia 12 de novembro, com o então go-
vernador de Goiás, Marconi Perillo, as deputadas 
debateram as ações do estado referentes ao com-
bate à violência contra a mulher e o caso de Mara 
Rúbia. Assim, por conta de toda a mobilização da ban-
cada feminina da Câmara dos Deputados, o Ministério 
Público acabou oferecendo a denúncia do agressor 
como tentativa de homicídio triplamente qualificado 
e ele foi condenado no tribunal do júri por 7 a 0.

Esse caso teve desdobramentos posteriores, mas que 
não foram confirmados até o fechamento desta edição.
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Sinais de risco

Para evitar que o ciclo se inicie ou que a escalada aconteça, al-
guns sinais, comportamentos ou contextos podem ser observa-
dos logo no início do relacionamento. Eles foram identificados a 
partir de pesquisas realizadas com os números e as situações de 
violência contra a mulher. A partir deles, pode-se reconhecer as 
chances de uma relação se tornar violenta, e, nesse caso, deve-se 
procurar apoio e ajuda para lidar com a situação. 

Comportamento controlador

Um comportamento de monitoramento e controle da vida 
da parceira é sinal de alerta. A pessoa potencialmente violenta, 
algumas vezes, com o pretexto de cuidado ou proteção, quer 
exercer total influência na vida da outra, buscando controlar suas 
decisões, seus atos e relações. Com o tempo, o comportamento 
se agrava e qualquer desvio do controle desencadeia reações vio-
lentas. Nesse caso, logo no início do relacionamento, atente-se 
para esses sinais, pois eles tendem a se intensificar, e não a 
melhorar com o tempo e a convivência. 

Ao perceber que seu parceiro quer controlar sua vida, observe 
a frequência e a gravidade do controle que ele quer exercer sobre 
você. Muitas vezes, as próprias mulheres tentam justificar esses 
comportamentos como se fossem demonstrações de cuidado, de 
amor e de ciúmes.
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Avalie a possibilidade de procurar ajuda se ele, por exemplo, 
ameaçá-la, impedi-la de sair de casa, obrigá-la a trocar de roupa 
para sair, impedi-la de se relacionar com amigos e parentes. 

Violência verbal 

Esse tipo de comportamento geralmente antecede a violência 
física. Se o parceiro começa a depreciar, xingar ou humilhar você, 
é momento de ligar o alerta. Geralmente essas situações vão se 
agravando. Procure ajuda e orientação nesses casos tão logo eles 
comecem.

Histórico de violência contra mulheres

A vivência amorosa é muito subjetiva e diferente para cada 
um. Mas é fundamental conhecer a pessoa com a qual estamos 
nos envolvendo afetivamente, principalmente se a intenção é um 
relacionamento sério. Conhecer o passado amoroso da pessoa, 
suas relações com família e amigos, seu trabalho ou seus projetos 
profissionais são formas de saber se há algum risco maior de a 
pessoa ser violenta com você. Obviamente não há como ter garan-
tias sobre a conduta de ninguém, mas quando se observa que há 
sinais de alerta, o melhor é avaliar a possibilidade de não levar a 
relação adiante ou procurar orientação e ajuda. 

Homens que já agrediram outras mulheres, que escondem seu 
passado, que estão envolvidos em atividades ilegais (como tráfico 
de drogas e prostituição, por exemplo) possuem potencial de 
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risco. Muitas vezes, observamos comportamentos questionáveis 
de outras pessoas, mas, por estarmos envolvidos afetivamente, 
não imaginamos a possibilidade de passar por uma situação de 
violência.

Muitas mulheres pensam que, se seu companheiro agrediu 
outra mulher no passado, foi porque ela provocou, porque não 
era correta ou por outra desculpa. Há uma tendência de justificar 
o histórico de violência de um parceiro se apoiando em ideias 
como: “a ex-mulher mereceu apanhar, pois ela fazia a vida dele um 
inferno” ou “ele contou que a ex-mulher o traiu e que ele teve que 
honrar seu papel de homem”. A verdade é que, se ele já agrediu 
uma mulher alguma vez, há uma grande chance de que ele vá 
agredir novamente, mesmo em outro relacionamento.

Qualquer histórico de violência contra mulheres merece aten-
ção, pois é um sinal de grande risco. Fique atenta e peça orientação 
e ajuda ao menor sinal de violência. 



FEMINICÍDIO
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Certa noite, Maria levou um tiro nas 
costas enquanto dormia. Marco disse 
que quatro assaltantes entraram na 
casa. Mais tarde, a perícia desmentiu 
essa versão. Maria ficou paraplégica. 
Ao voltar do hospital, 4 meses depois 
e após complicações, 2 cirurgias e 
traumas psicológicos, Maria ficou 
15 dias em cárcere privado em sua 
própria casa e sofreu nova tentativa 
de homicídio. Dessa vez, Marco 
tentou eletrocutá-la no banho, 
sabotando o chuveiro.
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O feminicídio é considerado a expressão máxima da violência 
ou a etapa final do processo de violência contra a mulher, da cul-
tura da dominação masculina e da desigualdade nas relações de 
poder existentes entre homens e mulheres.

Feminicídio “é todo e qualquer ato de violência 

proveniente da dominação de gênero e que é 

praticado contra a mulher, ocasionando sua 

morte” (Fonseca et al., 2018). 

A Lei 13.104/2015 alterou o Código Penal para prever o femi-
nicídio como circunstância qualificadora do 
crime de homicídio, ao mesmo tempo em 
que incluiu essa prática no rol dos crimes 
hediondos.

A partir dessa nova redação do Código 
Penal, a legislação considera como homicí-
dio qualificado – cuja pena é superior à do 
homicídio simples – o crime cometido contra a mulher “por razões 
da condição de sexo feminino”. Nesse sentido, o legislador avaliou 
que há razões para interpretar o crime dessa forma quando este 
envolve a violência doméstica e familiar, o menosprezo ou a dis-
criminação à condição da mulher, levando-a à morte.

É preciso dar visibilidade às mortes em razão de gênero, ca-
racterizando esse crime como feminicídio, não para afirmar 

Certas condutas ou cir-
cunstâncias são qualifica-
doras de um crime quando, 
por consequência de uma 
escolha da lei, aumentam 
a culpabilidade do agente, 
e, por isso, têm um trata-
mento específico e mais 
rigoroso, ou seja, têm a 
pena elevada.
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que esses crimes são mais graves do que outros que aconte-
cem, mas para mostrar que eles têm características particulares 
e especificidades. O feminicídio não acontece no mesmo con-
texto da insegurança urbana, mas afeta a mulher pela sua pró-
pria condição de existência. É considerado uma manifestação 
do ódio, do desprezo ou do sentimento de perda da “proprie-
dade” sobre a mulher. 

Geralmente o crime de feminicídio 
acontece nas seguintes situações:

 ◊ A mulher decide romper o 
relacionamento;

 ◊ A mulher se recusa a voltar a um 
relacionamento já rompido;

 ◊ A mulher se une a outro parceiro afetivo;

 ◊ A mulher vive livremente sua sexualidade;

 ◊ O homem sente ciúmes da mulher (em 
um relacionamento com histórico de 
violência);

 ◊ O homem comete uma violência sexual e 
mata a mulher para não ser identificado.
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O relatório da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
sobre a Violência contra a Mulher, publicado em 2013, avalia 
que a prática do feminicídio no Brasil é muitas vezes antece-
dida pela clássica ameaça “se não ficar comigo, não ficará com 
mais ninguém!”, expressão do sentimento de poder masculino. 
Normalmente, os agressores reúnem o sentimento de posse e 
uma superioridade que os impedem de aceitar que a mulher 
possa dispensá-los, resquício de uma época em que as mulheres 
eram consideradas propriedade do homem.

O Brasil é o quinto país do mundo com maior número de casos 
de feminicídio em seu território, está logo atrás de El Salvador, 
Colômbia, Guatemala e Rússia. Entre os fatores que contribuem 
para aumentar a vulnerabilidade das mulheres de serem mortas 
pelos parceiros íntimos estão “as tentativas prévias da mulher 
em obter a separação (especialmente nos três meses que antece-
deram o assassinato) e histórias repetidas de violência e agres-
sões” (Meneghel; Portella, 2017).
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Os feminicídios correspondem a 36,6% dos homicí-
dios de mulheres em 2022. Foram 1.437 casos de fe-
minicídio no Brasil no mesmo ano.

Em 2022 foram registrados 245.713 casos de violên-
cia doméstica na categoria “lesão corporal dolosa” 
em todo o Brasil.

Os estados com maiores taxas* de homicídio de mu-
lheres em 2022 foram Rondônia, Roraima e Amapá 
(Anuário Brasileiro de Segurança Pública, 2023).

*Taxa por 100 mil mulheres.

Contra o feminicídio

O aumento da pena e da gravidade é uma das formas de reduzir 
a ocorrência do feminicídio, crime de difícil prevenção. Outra 
opção é utilizar as mesmas estratégias das políticas que visam a 
coibir as formas de violência contra a mulher já tipificadas pela Lei 
Maria da Penha. Considerando que, antes do feminicídio, é comum 
já terem ocorrido diversas formas de violência contra a mulher no 
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âmbito doméstico ou familiar, o principal foco dessas ações deve 
ser o afastamento do agressor da convivência com a agredida. Do 
ponto de vista mais estrutural, também devem ser ampliadas as 
políticas de inserção da mulher no mercado de trabalho remune-
rado, pois sabe-se que a autonomia financeira da mulher propicia 
maiores possibilidades de abandonar uma relação violenta desde 
as primeiras manifestações de sua ocorrência (e que tendem a se 
tornar mais graves no transcurso do tempo do relacionamento).

Outras iniciativas do poder público estão ligadas a mudanças 
na abordagem utilizada pelo sistema de justiça criminal na hora 
de tratar o feminicídio. A ideia é introduzir nesse sistema o con-
ceito de gênero para melhor desempenhar as tarefas de inves-
tigar, processar e julgar as mortes violentas de mulheres. Segundo 
documento feito pela ONU Mulheres, pelo Poder Executivo Federal 
e pela Embaixada da Áustria sobre diretrizes nacionais relacio-
nadas ao feminicídio, o objetivo de incluir essa perspectiva de 
gênero nas investigações criminais e processos judiciais é pro-
mover o “correto enquadramento penal e decisão judicial isenta 
de estereótipos e preconceitos de gênero que sustentam a impuni-
dade, criam obstáculos ao acesso à justiça e limitam as ações pre-
ventivas nos casos de violência contra as mulheres” (Diretrizes 
[...], 2016). 

Trata-se, portanto, de promover a mudança de olhar dos pro-
fissionais da área jurídica sobre o crime de feminicídio, de modo 
que, durante a investigação dos fatos, de suas circunstâncias, e da 
identificação da vítima e do responsável pela morte, seja adotada 
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uma perspectiva de gênero, ou seja, que leve em conta o fato de 
a vítima ser uma mulher e o que isso envolve. Essa é uma forma 
de aprimorar as respostas institucionais do poder público para 
as mortes violentas de mulheres.

SAIBA MAIS!

As crianças que perderem a mãe em 
razão de feminicídio terão direito à 
pensão especial. Elas receberão a ajuda 
quando a renda total da família, dividida 
pelo número de pessoas, for igual ou 
menor a um quarto do salário mínimo. 
O valor corresponde a um salário mínimo e 
será destinado a todos os filhos biológicos 
ou adotivos e dependentes menores de 
18 anos na época da morte da mulher 
vítima de feminicídio. Isso está previsto na 
Lei 14.717/2023.



ROMPENDO O CICLO
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Depois das duas tentativas de 
feminicídio, Maria foi juntando as peças 
e entendendo os comportamentos de 
Marco ao inventar histórias, ao insistir 
para que a investigação do suposto 
assalto não fosse levada adiante e ao 
fazer Maria assinar uma procuração 
que o autorizava agir em seu nome. 
Por meio de familiares e amigos, Maria 
conseguiu o apoio jurídico necessário 
para sair de casa sem colocar em risco 
a guarda das filhas.
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Eu sofro violência

Muitas vezes, a mulher sente que há algo errado em sua rela-
ção, mas vivencia experiências de abuso por tolerar alguns tipos 
de violência ou nem as considerar propriamente violência. Essa 
mulher pode não considerar que está em uma relação violenta 
por ter recebido uma educação muito rígida, baseada em este-
reótipos de gênero tradicionais, ou seja, ela pode acreditar que 
o homem, como chefe da família, tem o direito de controlar seu 
comportamento e sua forma de se vestir, ou mesmo tem o direito 
de repreendê-la ou castigá-la, caso ela não lhe obedeça. 

Na verdade, a decisão de interpretar a ação do parceiro como 
violenta mexe muito com a vida da mulher. Mesmo que ela se 
perceba em uma relação assim, ela pode ser economicamente 
dependente dele, sentir que ama demais o companheiro, não 
querer destruir a família ou, ainda, acreditar que ele pode mudar 
ou que não é capaz de cometer um tipo de violência mais grave.

A partir do momento em que a mulher admite que o parceiro é 
violento com ela, pode se sentir julgada pela sociedade. As pessoas 
podem criticar a sua escolha de parceiro ou pensar que é mentira, 
vingança ou até mesmo exagero, por acharem que o abuso não é 
tão severo e faz parte da vida conjugal. Podem, ainda, sugerir que 
foi a mulher quem provocou a violência, instigando sexualmente 
ou aborrecendo o homem. 

Esses julgamentos podem levar a mulher que identifica a vio-
lência a sentir vergonha perante familiares, amigos e sua comu-
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nidade mais próxima, como igreja e escola. Além disso, há uma 
tendência em negar situações com as quais não se sabe lidar. 
É difícil para um grupo aceitar que aquele colega tão legal é vio-
lento com a mulher. Da mesma forma, é penoso para a família do 
agressor admitir que ele é violento com a parceira. 

Dependendo da cultura, a rede social da 
mulher pode achar que ela merece a vio-
lência. Assim, desacreditadas e sem apoio, 
muitas mulheres continuam presas num 
contexto de violência, no qual a própria 
rede social e os familiares são espécies de 
cúmplices.

Em outros casos, esse julgamento social 
é percebido quando se ouve: “ela está nessa 
situação porque quer”. É incorreto dizer que mulheres se submetem 
a situações de violência doméstica ou não saem dela porque não 
querem. Não se trata de problemas individuais, e sim estruturais. 
Portanto, não cabe a ninguém julgar essas mulheres por isso. 

Instagram? Twitter? 
Facebook? WhatsApp? 
Não são dessas redes so-
ciais que estamos falando. 
Aqui chamamos de rede 
social aquelas pessoas 
ou grupo de pessoas que 
fazem parte do convívio da 
mulher, como familiares, 
amigos, colegas de traba-
lho, pessoas da comunida-
de ou bairro, da igreja, etc.



MULHERES NO EXTERIOR
Algumas mulheres precisam enfrentar ainda 
outros tipos de barreiras na hora de sair da 
situação de violência. Em razão disso, elas 
se sentem mais aprisionadas à relação, sem 
saída e psicologicamente mais frágeis. É o 
caso de brasileiras que, casadas com estran-
geiros ou mesmo com parceiros brasileiros, 
foram morar em outro país e lá passaram a 
viver uma situação de violência. No exterior, 
elas enfrentam uma série de empecilhos 
extras para sair desse cenário, em função 
de dificuldades com o idioma local, xeno-
fobia, dependência econômica do compa-
nheiro e medo de perder a guarda dos filhos 
caso fujam com eles para o Brasil.
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Meu corpo e minha alma sentem

Em um cenário de caos, onde as mulheres se encontram so-
frendo diversos tipos de violência e se sentem desamparadas de 
alguma forma, não é de se estranhar que acabem sendo diagnosti-
cadas com depressão grave, apresentem dificuldades para manter 
o emprego e uma vida social, tudo isso como resultado do trauma 
das violências a que foram submetidas por anos.

Há muitos estudos que descrevem as dimensões da violência 
contra a mulher e suas possíveis consequências para a saúde e o 
bem-estar. Os principais problemas decorrentes são distúrbios 
gastrointestinais, lesões, doenças sexualmente transmissíveis, 
gravidez não desejada, sentimento de culpa, baixa autoestima, 
depressão, ansiedade, alcoolismo, abuso de drogas lícitas e ilí-
citas, desordens alimentares, estresse pós-traumático, desenvolvi-
mento de fobias e síndrome do pânico (Oliveira et al.; Villela, 2008; 
Organização Mundial de Saúde, 2011; Bott et al., 2012).

Se você sofre algum tipo de violência, é possível que apresente 
um ou mais problemas de saúde física e/ou psicológica. Talvez, em 
uma fase inicial da violência, ainda não seja possível identificá-los, 
mas é provável que, caso a violência se perpetue, você desenvolva 
algo relacionado. Compreenda que há uma grande possibilidade, 
de acordo com as estatísticas, de a violência se agravar, caso a 
situação não seja resolvida e acompanhada. Em último nível, casos 
de violência contra a mulher no âmbito dos relacionamentos ter-
minam em feminicídio ou, muitas vezes, em suicídio.
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“A violência doméstica contra a mulher atinge repercus-
sões em vários aspectos da sua vida, no trabalho, nas 
relações sociais e na saúde (física e psicológica). Se-
gundo o Banco Mundial (Ribeiro & Coutinho, 2011):

 ◊ um em cada cinco dias de falta ao trabalho é 
causado pela violência sofrida pelas mulheres 
dentro de suas casas;

 ◊ a cada cinco anos, a mulher perde um ano de 
vida saudável, se ela sofre violência doméstica;

 ◊ na América Latina, a violência doméstica atinge 
entre 25% e 50% das mulheres;

 ◊ uma mulher que sofre violência doméstica ge-
ralmente ganha menos do que aquela que não 
vive em situação de violência;

 ◊ estima-se que o custo da violência doméstica osci-
le entre 1,6% e 2% do PIB de um país, fatos esses 
que demonstram que a violência contra a mulher 
sai do âmbito familiar e atinge a sociedade como 
um todo, configurando-se em fator que desestru-
tura o tecido social” (Fonseca; Ribeiro; Leal, 2012).
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E agora? O que fazer? 

Um primeiro passo já foi dado: você está buscando infor-
mações. Você se percebe vivendo uma situação de violência ou 
consegue identificar alguém em sua rede social que esteja pas-
sando por essa situação? 

Entre 2015 e 2017, cresceu em 61% o número 
de mulheres que declarou ter sido vítima de 
algum tipo de violência doméstica e familiar 
(Brasil, 2017).

Estima-se que mais de 25,4 milhões de bra-
sileiras já tenham sofrido violência domésti-
ca por um homem em algum momento de sua 
vida. (Brasil, 2023) 

Se você sofre violência, o próximo passo é criar uma estratégia 
de apoio e ajuda, já que é difícil e até perigoso enfrentar esse pro-
blema sozinha. O feminicídio pode ocorrer quando a mulher tenta 
dar um basta na situação, rompendo o relacionamento ou a esca-
lada de violência.



Fique atenta aos seguintes conselhos: 

1. Não duvide de ameaças

Parta do pressuposto de que, se você foi ame-
açada, o pior pode acontecer. Não subestime 
uma ameaça. 

2. Não espere situações críticas para 
procurar apoio

A violência contra a mulher geralmente acon-
tece em escalada, ou seja, ela não se agrava 
de um dia para o outro. Ela começa com 
sinais de alerta e vai crescendo com o tempo. 

3. Não tente resolver o problema sozinha 

Muitas mulheres pensam que podem resolver 
o problema sozinhas, acreditam que a situação 
será resolvida com o tempo ou se iludem com 
promessas de melhora. Na esmagadora maioria 
dos casos, isso não acontece. Pelo contrário, as 
situações de violência se agravam e, se não 
resolvidas, tendem ao feminicídio.
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Nem sempre você poderá confiar em todos para ajudar em 
uma situação de violência. Uma amiga bem próxima ou membros 
de sua família podem dar a você um apoio inicial. Relatar o que 
vem acontecendo é importante, mas em todos os casos deve-se 
buscar orientação especializada. Isso porque alguns amigos ou 
familiares podem tentar resolver a questão ao modo deles, o que 
pode acarretar situações de confronto e até mesmo alguma tra-
gédia familiar. 

Por isso, procure ajuda sempre, independentemente da gravi-
dade ou tipo da violência sofrida. Aos primeiros sinais de abuso, 
busque imediatamente a Rede de Enfrentamento à Violência 
contra a Mulher para saber como agir e até que medidas devem 
ser tomadas para sua proteção, de seus filhos e de seus pertences 
e patrimônio. Uma situação de violência tratada e acompanhada 
logo no início, com o envolvimento da mulher e da rede de apoio 
social, pode evitar casos de violência mais graves.

REDE DE ENFRENTAMENTO À 
VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

A Rede de Enfrentamento à Violência contra 
a Mulher reúne serviços e instituições que 
atuam no combate a esse tipo de violência, 
na prestação de assistência qualificada e 
na garantia dos direitos da mulher. A rede 

“diz respeito à atuação articulada entre 
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as instituições/serviços governamentais, 
não governamentais e a comunidade, 
visando ao desenvolvimento de estratégias 
efetivas de prevenção e de políticas que 
garantam o empoderamento e a construção 
da autonomia das mulheres, os seus 
direitos humanos, a responsabilização 
dos agressores e a assistência qualificada 
às mulheres em situação de violência. 
Portanto, a rede de enfrentamento tem por 
objetivos efetivar os quatro eixos previstos 
na Política Nacional de Enfrentamento à 
Violência contra as Mulheres – combate, 
prevenção, assistência e garantia de 
direitos – e dar conta da complexidade do 
fenômeno da violência contra as mulheres” 
(Brasil, 2011).

Para ter informações sobre os locais e serviços de enfrenta-
mento, entre em contato com a Central de Atendimento à Mulher 
em Situação de Violência (Ligue 180). O serviço irá fornecer orien-
tações sobre quem e onde procurar em sua cidade e qual a conduta 
mais indicada para cada caso e nível de violência.
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LIGUE 180

Por meio de ligação gratuita e 
confidencial, esse canal de denúncia 
funciona 24 horas por dia, todos 
os dias da semana, no Brasil e em 
mais de quarenta países: África do 
Sul, Alemanha, Argentina, Austrália, 
Áustria, Bélgica, Bolívia, Canadá, Chile, 
China, Chipre, Cingapura, Colômbia, 
Coreia do Sul, Dinamarca, Eslováquia, 
Espanha, Estados Unidos, Formosa, 
França, Grécia, Guiana Francesa, 
Holanda, Hungria, Israel, Itália, Japão, 
Luxemburgo, México, Noruega, Panamá, 
Paraguai, Peru, Polônia, Portugal, Reino 
Unido, República Dominicana, Rússia, 
Suécia, Suíça, Uruguai e Venezuela.

Além de registrar denúncias de violações contra mulheres, 
encaminhá-las aos órgãos competentes e realizar seu monitora-
mento, o Ligue 180 também dá informações sobre direitos da mu-
lher, amparo legal e a rede de atendimento e acolhimento (Brasil, 
[s.d.]).



ONDE BUSCAR AJUDA?
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Após muitos anos sofridos, Maria 
procurou ajuda. Na época percebeu 
que havia poucos recursos para 
ampará-la. Somente 8 anos 
após o crime, ocorreu o primeiro 
julgamento. Mesmo sentenciado 
a 15 anos de prisão, Marco saiu do 
fórum em liberdade, em razão de 
recursos da defesa. A sentença 
do segundo julgamento também 
não foi cumprida, sob alegação de 
irregularidades processuais. Sem 
os recursos existentes hoje e sem 
instituições preparadas para auxiliá-la, 
Maria precisou lutar por 19 anos e 
6 meses até que Marco fosse punido.
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Diversas instituições atuam no enfrentamento e na prevenção 
à violência. Além do trabalho da Polícia Militar e da Polícia Civil, 
tem-se a atuação do Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria 
Pública, dos Centros Especializados de Atendimento à Mulher, da 
Casa da Mulher Brasileira, do Ministério das Mulheres, além de ser-
viços de saúde, procuradorias da mulher no âmbito do Poder Legis-
lativo, secretarias (estaduais e municipais) da mulher, entre outros 
serviços especializados.

Entre as instituições e serviços cadastrados na rede estão:

DELEGACIAS ESPECIALIZADAS DE 
ATENDIMENTO À MULHER (Deams)

Compõem a estrutura da Polícia Civil e 
são encarregadas de realizar ações de 
prevenção, apuração, investigação e 
enquadramento legal. Nessas unidades é 
possível registrar o boletim de ocorrência 
(BO) e solicitar medidas protetivas de 
urgência nos casos de violência doméstica 
contra a mulher.

As Deams devem funcionar, ininterruptamente, 
24 horas, inclusive em feriados e fins de semana. 
O atendimento às mulheres será realizado 
em sala reservada e, preferencialmente, por 
policiais do sexo feminino.
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HOSPITAIS

A rede de saúde muitas vezes é a porta 
de entrada no acolhimento a mulheres 
em situação de violência, uma vez 
que procuram postos ou hospitais 
em razão de ferimentos físicos. Os 
profissionais de saúde farão os devidos 
encaminhamentos. A Lei 13.931/2019 
estabeleceu que os casos em que houver 
indícios ou confirmação de violência 
contra a mulher serão obrigatoriamente 
comunicados à autoridade policial no 
prazo de 24 horas, para as providências 
cabíveis e para fins estatísticos.

CENTROS DE REFERÊNCIA DE 
ATENDIMENTO À MULHER (Crams)

Espaços de acolhimento e 
acompanhamento psicológico e social a 
mulheres em situação de violência. Esses 
locais também fornecem orientação 
jurídica e encaminhamento para serviços 
médicos ou casas abrigo.
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CASAS ABRIGO

Oferecem asilo protegido e atendimento 
integral (psicossocial e jurídico) a mulheres 
em situação de violência doméstica sob 
risco de morte, acompanhadas ou não dos 
filhos. As mulheres podem permanecer 
nesses locais de 90 a 180 dias, mas o 
prazo pode ser alterado, dependendo da 
complexidade da situação. Durante esse 
período, elas deverão reunir as condições 
necessárias para retomar a vida fora dessas 
casas de acolhimento provisório.

CENTROS DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (Cras)

Unidades públicas que desenvolvem 
trabalho social com as famílias, com 
o objetivo de promover um bom 
relacionamento familiar, acesso aos direitos 
e melhoria da qualidade de vida.
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JUIZADOS ESPECIALIZADOS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER 

Órgãos da Justiça com competência cível 
e criminal. São responsáveis por processar, 
julgar e executar as causas decorrentes da 
prática de violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

ÓRGÃOS DA DEFENSORIA PÚBLICA

Prestam assistência jurídica integral 
e gratuita à população desprovida de 
recursos para pagar os honorários de um 
advogado e os custos de solicitação ou 
defesa em processo judicial/extrajudicial 
ou de aconselhamento jurídico.

Algumas defensorias atendem  
independentemente da renda, em razão da 
vulnerabilidade da mulher.
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SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADOS 
PARA O ATENDIMENTO DOS CASOS 
DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER

Prestam assistência médica, psicológica 
e social às mulheres em situação de 
violência doméstica e sexual, por meio de 
equipe multidisciplinar na rede de saúde 
pública. Nos casos de violência sexual, as 
mulheres são encaminhadas para exames 
e são orientadas sobre a prevenção de 
Infecções Sexualmente Transmissíveis (IST) 

– incluindo HIV – e de gravidez indesejada. 
Esses serviços também oferecem abrigo, 
orientação e encaminhamento para casos 
de abortamento legal.

CENTRAL DE ATENDIMENTO À MULHER 
(LIGUE 180)

Serviço de utilidade pública gratuito 
e confidencial que existe desde 2005 
para receber denúncias de mulheres em 
situação de violência; pode ser acionado de 
todo o Brasil e de mais de quarenta países.
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PROCURADORIAS DA MULHER

Órgãos do Legislativo que recebem 
denúncias e trabalham para impulsionar 
a elaboração de políticas públicas de 
igualdade de direitos entre homens e 
mulheres. Atuam também para garantir 
maior representatividade e visibilidade 
das mulheres na política. Funcionam na 
Câmara dos Deputados, em Brasília, em 
assembleias legislativas de alguns estados 
e nas câmaras municipais de alguns 
municípios. Conheça mais em: 
https://escolavirtualdecidadania.camara.
leg.br/site2/flux/como-criar-uma-
procuradoria-da-mulher-no-legislativo.

PATRULHA MARIA DA PENHA

Programa existente em dezenas de 
municípios brasileiros, geralmente com a 
participação de distintos órgãos dos poderes 
Executivo e Judiciário locais, que realiza 
visitas às residências das mulheres em 
situação de violência doméstica e auxilia na 
prevenção de novas agressões.

https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site2/flux/como-criar-uma-procuradoria-da-mulher-no-legislativo
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site2/flux/como-criar-uma-procuradoria-da-mulher-no-legislativo
https://escolavirtualdecidadania.camara.leg.br/site2/flux/como-criar-uma-procuradoria-da-mulher-no-legislativo
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Esses são apenas alguns dos serviços e das instituições que 
compõem a rede de atendimento, que inclui também: varas de vio-
lência doméstica e familiar; promotorias especializadas/núcleos 
de gênero do Ministério Público; serviços de abrigamento e outros. 

Quando uma violência está acontecendo, ou 

seja, é uma situação de flagrante, a mulher (ou 

alguma testemunha) deve acionar a Polícia 

Militar por meio do telefone 190, número de 

emergência da PM. Uma viatura policial irá ao 

local, e os envolvidos serão encaminhados 

à delegacia mais próxima ou à Delegacia 

Especial de Atendimento à Mulher (Deam). 

A Polícia atuará de modo imediato para fins de 

prisão em flagrante, encaminhando a mulher 

ao Instituto Médico Legal (IML), à casa abrigo, 

entre outras medidas de proteção. 

Se, no momento da agressão, a polícia não 

tiver sido acionada, a mulher poderá ir a uma 

delegacia posteriormente para realizar o 

registro da ocorrência policial.
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Apesar de o Ligue 180 também ser um canal de de-
núncias, não é recomendado para casos que requei-
ram o acionamento imediato da polícia para ir ao local 

– para esses casos, disque 190.

Deve-se ligar para o 180, por exemplo, quando você 
sabe que uma mulher é vítima de violência, mas não 
denuncia. Nesses casos, quem faz a denúncia não 
precisa se identificar. A própria vítima também pode 
fazer uma denúncia ao 180, que será encaminhada 
aos órgãos competentes, como Delegacia de Polícia 
ou Ministério Público. Contudo, essa denúncia não 
chegará em caráter de emergência, como uma situa-
ção de flagrante.

As medidas protetivas

O instrumento mais poderoso a favor da mulher que sofre vio-
lência doméstica é a Lei Maria da Penha. Considerada pela ONU 
uma das três melhores legislações do mundo, a lei inova principal-
mente por estabelecer medidas protetivas de urgência. A mulher 
poderá solicitar as medidas protetivas previstas na Lei Maria da 
Penha, independentemente de advogado, na própria delegacia, 
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após o registro do boletim de ocorrência (BO), perante o Minis-
tério Público ou perante a Defensoria Pública.

Importante destacar que não é necessário registro de ocor-
rência policial para solicitar medidas protetivas, caso essa seja a 
vontade da mulher. Há mulheres que desejam apenas a proteção 
legal, mas não querem um processo criminal. Exemplo: uma mãe 
que tem filho usuário de drogas e não deseja que ele seja pro-
cessado criminalmente, mas tem interesse na medida protetiva.

A medida protetiva tem caráter autônomo, independe de inqué-
rito policial, de BO, bastando as declarações da mulher em situação 
de violência.

Devido ao caráter de urgência dessas medidas, o pedido da 
mulher deve ser enviado ao Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher em no máximo 48 horas, e o juiz ana-
lisará o pedido, concedendo ou não a medida. O juiz também 
poderá marcar uma audiência de justificação para melhor ana-
lisar a situação ou ainda encaminhar o caso para a equipe multi-
disciplinar, que poderá auxiliá-lo na decisão a ser tomada e nos 
encaminhamentos que poderão ser feitos. 

Caso seja verificado um risco atual ou 
iminente à vida ou à integridade física da 
mulher em situação de violência doméstica 
ou de seus dependentes, o agressor será 
imediatamente afastado do lar pelo juiz, ou 
ainda pelo delegado ou policial nos casos 
especificados em lei.
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A mulher que se encontre em situação de 
risco de morte pode ser encaminhada, por 
meio da delegacia, para uma casa abrigo, 
lugar em que ela pode permanecer de forma 
temporária com seus filhos menores. Existem 
ainda as casas de passagem, que também 
se destinam a permanência temporária. Por 
questão de segurança, os endereços desses 
locais são mantidos em sigilo.

Contudo, é importante destacar que a 
mulher não é obrigada a ir para a casa 
abrigo, pois ela pode pedir a medida de 
afastamento do agressor, se considerar que 
isso é suficiente. A casa abrigo é apenas mais 
uma possibilidade que a mulher tem, caso 
entenda que permanecer no local em que 
estava pode ser um fator de risco para ela.

As medidas protetivas possibilitam que o juiz aumente a pro-
teção à mulher para prevenir novas situações de violência. Você 
já conheceu alguém que teve medo de registrar uma ocorrência 
e voltar para a mesma casa que seu agressor? Para esse tipo de 
situação, o juiz pode conceder uma medida de afastamento do 
lar para aquele ofensor e ainda determinar que ele não possa 
se aproximar ou ter contato com a mulher.



As principais características das medidas pro-
tetivas são:

 ◊ A própria mulher em situação de violência 
pode solicitar a medida, independente-
mente de advogado.

 ◊ Caráter de urgência: a polícia deve encami-
nhar o pedido ao juiz em até 48 horas. Por 
sua vez, o juiz tem também um prazo de 
até 48 horas para analisar o pedido. Assim, 
a medida deve ser analisada em no máxi-
mo 96 horas, mas muitas vezes isso ocorre 
antes do prazo. 

 ◊ As medidas podem ser dadas pelo juiz. 
Excepcionalmente, quando o município 
não for sede de comarca (área de abran-
gência da atuação de determinado juiz), a 
autoridade policial poderá também afastar 
o agressor do lar, mas essa medida precisa 
ser validada pela autoridade judiciária.



 ◊ Elas podem ser concedidas pelo juiz inde-
pendentemente de audiência.

 ◊ Devem vigorar enquanto houver situação 
de risco, pois não possuem prazo fixado na 
lei.

 ◊ Podem ser revisadas a qualquer tempo e 
também podem ser aplicadas em conjunto 
ou isoladamente. Exemplo: afastamento 
do lar, suspensão do porte de arma e proi-
bição de contato e aproximação.

 ◊ Podem ser estendidas também aos fami-
liares da mulher e às testemunhas do crime.

 ◊ As medidas protetivas de urgência serão 
concedidas independentemente da tipifi-
cação penal da violência, do ajuizamento 
de ação penal ou cível, da existência de 
inquérito policial ou do registro de boletim 
de ocorrência.
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Entre janeiro de 2020 e maio de 2022, o Brasil regis-
trou quase 580 mil medidas protetivas de urgência para 
meninas e mulheres em situação de violência domés-
tica. Quando os processos são avaliados em relação à 
população feminina, nota-se que o Distrito Federal está 
em primeiro lugar, com 2.243 processos a cada 100 mil 
mulheres residentes; seguido pelo Mato Grosso do Sul, 
com 1.793 e Paraná, com 1.522. (CNJ, 2022)

Medidas protetivas que obrigam o agressor

Afastamento do lar

Afastar o agressor do lar visa a preservar a integridade física 
e psicológica da mulher. Quando o juiz concede essa medida pro-
tetiva, o agressor é obrigado a sair do lar retirando apenas seus 
pertences pessoais, como roupas, documentos e instrumentos de 
trabalho. Essa medida é necessária para evitar que a mulher per-
maneça no mesmo local que seu ofensor, correndo risco de sofrer 
uma nova violência. Assim, o afastamento do agressor serve tam-
bém para romper com o ciclo da violência. Não se trata de partilhar 
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o bem, mas sim de proteger a mulher que está em situação de 
violência doméstica e familiar. A divisão dos bens ocorrerá na Vara 
de Família.

Proibição de aproximação da mulher, de seus 
familiares e das testemunhas

Impede que o agressor possa se aproximar da mulher. Os juízes 
estabelecem uma distância mínima que deve ser observada, ge-
ralmente entre 200 e 300 metros, mas não existe um padrão es-
tabelecido na lei. A família da mulher em situação de violência e 
as testemunhas do crime também podem ser incluídas na medida 
protetiva, para a proteção de todos, pois é comum que o agressor 
intimide os familiares dela, causando-lhes temor e insegurança.

Proibição de contato com a mulher, seus familiares 
e testemunhas

A proibição de contato se dá por qualquer meio de comunicação, ou 
seja, o agressor é proibido de telefonar, conversar, mandar mensa-
gens por WhatsApp, por SMS ou por redes sociais, enviar áudios, cartas, 
bilhetes, etc. Isso é importante para que a mulher não sofra perturba-
ção de sua tranquilidade e tenha sua integridade psíquica resguardada. 

Proibição de frequentar determinados lugares

A mulher poderá solicitar ao juiz que o agressor seja impedido 
de frequentar determinado lugar, como o local de trabalho dela, a 
igreja ou o clube que ela frequenta, a casa dos pais dela, entre ou-
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tros. Tal medida visa a impedir que o agressor passe a perseguir 
a mulher e evita que ela sofra algum tipo de constrangimento nos 
locais que costuma frequentar. Muitas mulheres chegam a perder 
o emprego em razão da conduta de seus agressores, que passam 
a incomodá-las no local de trabalho, prejudicando-as ainda mais. 

Restrição ou suspensão de visitas aos 
dependentes menores

Em algumas situações excepcionais, o juiz pode suspender o 
direito de visitas aos filhos menores. Tal medida costuma ser dada 
quando a violência contra a mulher puder trazer, de alguma forma, 
risco também aos filhos, em casos, por exemplo, em que o agressor 
afirma que irá matar a família e depois se suicidar ou em que há 
suspeitas de abuso sexual contra a criança. 

Para tomar essa decisão, o juiz poderá ouvir uma equipe mul-
tidisciplinar (formada por psicólogos, assistentes sociais e outros 
profissionais especializados), que irá analisar os riscos e sugerir 
uma medida adequada ao caso. Há também a possibilidade de 
visitas serem permitidas de forma assistida, ou seja, mediante 
supervisão de outra pessoa. 

Prestação de alimentos provisórios ou provisionais

O juiz concede os alimentos, conhecidos como pensão alimen-
tícia, desde que estejam demonstrados alguns requisitos, como a 
possibilidade de quem vai pagar e a necessidade de quem precisa 
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receber os alimentos. Essa medida é importante principalmente 
nos casos em que há dependência econômica. 

Imagine a situação de uma mulher que sofra violência doméstica, 
sem emprego e dependente economicamente de seu marido. Se o 
Estado autorizasse a medida protetiva de afastamento do agressor 
do lar sem que fosse concedida a prestação de alimentos, a mulher 
poderia ser levada a reatar o relacionamento violento apenas 
por não ter condições de prover o seu sustento e de seus filhos. 

Portanto, de forma emergencial, existe a possibilidade de ser 
concedida a medida protetiva de alimentos provisórios ou provisio-
nais, desde que preenchidos os requisitos legais para sua concessão. 

Suspensão da posse ou restrição do porte de armas

Para aqueles agressores que tenham posse ou porte de armas, o 
juiz poderá conceder uma medida protetiva suspendendo ou res-
tringindo esse direito, pois o risco para a mulher é muito mais alto se 
o seu agressor tiver acesso a armas de fogo. O juiz poderá determi-
nar a apreensão imediata de arma de fogo sob a posse do agressor.

Comparecimento do agressor a programas de 
recuperação e reeducação

Os agressores poderão ser obrigados a comparecer a programas 
de recuperação e reeducação, que irão promover autorresponsa-
bilização, reflexão e uma maior conscientização sobre a dinâmica 
da violência. Os grupos são muito importantes para a prevenção de 
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novos episódios, já que evitam a reincidência e trabalham especial-
mente na mudança de comportamento e prevenção de novos crimes.

Acompanhamento psicossocial do agressor, por meio 
de atendimento individual e/ou em grupo de apoio

Os agressores ainda poderão ser obrigados a fazer acompanha-
mento psicossocial, seja individual ou em grupo, a fim de que con-
sigam refletir sobre seu comportamento e possam se transformar 
a partir do acolhimento terapêutico.

Medidas protetivas dirigidas à mulher

Encaminhamento da mulher e de seus dependentes 
a programa oficial ou comunitário de proteção ou 
de atendimento

Muitos municípios contam com programas de proteção como 
Patrulha Maria da Penha e Brigada Maria da Penha. Tais pro-
gramas costumam funcionar para prevenir e garantir o efetivo cum-
primento da medida protetiva, dando mais segurança à mulher. 
Existem alguns locais que possuem dispositivos de segurança, 
botões do pânico, entre outros, que podem ser disponibilizados 
às mulheres para que os acionem em caso de violação da medida 
protetiva. Esses são apenas alguns exemplos de programas de pro-
teção e atendimento, no entanto, estados e municípios podem ter 
políticas públicas diferentes para o combate à violência contra 
a mulher.
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A Lei Maria da Penha diz ainda que o agressor deve ressarcir 
os custos com dispositivos de segurança disponibilizados para o 
monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 
amparadas por medidas protetivas. 

Algumas pessoas podem questionar que esse ressarcimento 
poderia acabar prejudicando a mulher, pois ela poderia ter o patri-
mônio penhorado para pagamento dessa dívida. No entanto, a lei 
proíbe que isso ocorra, estabelecendo que esse ressarcimento 
não pode significar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da 
mulher, ou seja, o agressor deve ressarcir os custos que o Estado 
teve, mas isso não pode significar qualquer prejuízo para a mulher, 
já que nem ela nem seus dependentes terão que pagar a conta.

No Distrito Federal, existe o Programa de Prevenção Orien-
tada à Violência Doméstica e Familiar (Provid), desempe-
nhado pela Polícia Militar. São atribuições do programa: 

 ◊ realizar policiamento ostensivo com foco nas famílias 
em contexto de violência doméstica e familiar;

 ◊ realizar visitas domiciliares às famílias em contexto de 
violência doméstica ou familiar, enquanto perdurarem 
os fatores de riscos;

 ◊ elaborar, em conjunto com a mulher em situação de 
violência doméstica, um plano de segurança individual.

Podem solicitar o acompanhamento do Provid pessoas 
em situação de violência doméstica, denunciantes e ór-
gãos da rede de apoio e enfrentamento à violência do-
méstica, como o Ministério Público do Distrito Federal e 
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dos Territórios (MPDFT), o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios (TJDFT), Centros de Referência 
Especializados de Assistência Social (Creas), Conselho 
Tutelar, delegacia especializada, Núcleo de Atendimento 
a Famílias e Autores de Violência Doméstica (NAFAVD), 
Defensoria Pública, entre outros.

Recondução da mulher e de seus dependentes ao 
respectivo domicílio, após afastamento do agressor

Às vezes a mulher sai de casa com a roupa do corpo, vai até a de-
legacia e pede para que o agressor seja afastado do lar. Para poder 
retornar a sua casa em segurança, ela precisa pedir ao juiz para 
que seja reconduzida ao local, após o afastamento do agressor.

Afastamento da mulher do lar, sem prejuízo dos 
direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos

Autorização judicial para a mulher sair do lar, sem prejuízo do di-
reito sobre seus bens ou seus filhos, sem que o agressor possa alegar 

“abandono do lar”. Com a medida, a mulher mantém os direitos so-
bre o seu patrimônio, a guarda dos filhos e a pensão resguardados.

Separação de corpos

A separação de corpos tem como principal efeito o rompimento 
do dever de morar junto com o marido, além de cessar o regime de 
bens adotado no casamento, dissociando os patrimônios adquiri-
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dos a partir da concessão da medida. Por exemplo, não serão parti-
lhados os bens adquiridos após a separação de corpos. 

Matrícula dos dependentes da mulher em instituição 
de educação básica mais próxima do seu domicílio, 
independentemente da existência de vaga

Muitas mulheres precisam fugir do local de risco, mudar de resi-
dência ou de cidade, a fim de se protegerem. No entanto, existem 
várias dificuldades práticas, como a transferência dos filhos de 
escola, falta de vagas e outros problemas. Para solucionar isso, a 
lei prevê que o juiz pode determinar a matrícula na instituição 
mais próxima da casa da mulher, ou determinar a transferência de 
seus dependentes, ainda que não existam vagas, permitindo que 
as crianças também sejam protegidas e não fiquem prejudicadas 
em sua educação. 

Concessão de auxílio-aluguel à mulher em 
situação de violência

Dependendo da situação de vulnerabilidade social e econômica 
da mulher, ela poderá receber auxílio-aluguel por período não 
superior a  seis meses. O valor será fixado pelo juiz, após análise 
do caso. Essa medida é muito importante, pois a dependência 
financeira é um dos principais motivos que leva as mulheres a 
não denunciarem.
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Proteção patrimonial da mulher

Restituição à mulher de bens indevidamente subtraídos 

Na hipótese em que o agressor tenha subtraído indevidamente 
algum bem pertencente à mulher, como seu carro, seu material de 
trabalho ou qualquer coisa que lhe pertença, o juiz poderá deter-
minar ao agressor que restitua em um determinado prazo aquele 
bem, a fim de resguardar o patrimônio da mulher.

Proibição temporária de celebração de atos e 
contratos de compra, venda e locação de propriedade 
em comum, salvo expressa autorização judicial

O juiz poderá proibir o agressor de vender ou alugar o patrimô-
nio comum, de forma que ele só possa fazê-lo mediante autorização 
judicial. Isso evita que o agressor comece a vender os bens e gastar 
todo o dinheiro para que a mulher não receba sua parte, prejudi-
cando-a em relação ao seu patrimônio. Para efetivar essa medida, 
o juiz pode informar ao cartório onde estão registrados os bens 
sobre a proibição de venda. 

Suspensão das procurações conferidas ao agressor

Se a mulher tiver dado uma procuração para seu agressor, ela 
poderá pedir ao juiz que a suspenda, a fim de que os poderes que 
foram conferidos a ele sejam cancelados. A medida precisa ser 
comunicada ao cartório competente para fins de averbação, ou 
seja, para que seja informada aquela situação. 
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Prestação de caução provisória, mediante depósito 
judicial, por perdas e danos materiais decorrentes 
da prática de violência doméstica e familiar contra 
a mulher

O juiz pode determinar que o agressor deposite em juízo um 
valor para que a mulher possa ter garantido o direito à reparação 
futura. Em algumas situações o agressor risca o carro da mulher 
ou fura o pneu, destrói seu material de trabalho, quebra seu ce-
lular. Essas situações poderão gerar uma reparação do prejuízo.

E se ocorrer o descumprimento da 
medida protetiva?

O descumprimento da medida protetiva é crime punido com 
detenção de três meses a dois anos, conforme art. 24-A da Lei 
Maria da Penha. Nesses casos, a mulher poderá acionar o 190, a 
fim de que ocorra a prisão em flagrante do agressor. Apenas o juiz 
poderá conceder fiança nesse caso, não podendo ser concedida 
pela autoridade policial.

A mulher também poderá comunicar o descumprimento 
da medida à delegacia de polícia, registrando novo boletim de 
ocorrência (BO). A autoridade policial poderá representar pela 
prisão preventiva do agressor. A mulher pode ainda optar por co-
municar o descumprimento ao Ministério Público, ao advogado 
ou à Defensoria Pública que acompanha o processo, a fim de que 
o Juízo seja informado e as providências adotadas.



TIRA-DÚVIDAS DA LEI 
MARIA DA PENHA

Quando uma terceira pessoa denuncia, ela deve se 
identificar? Ela passa a constar nos autos do pro-
cesso? Ela pode ser intimada como testemunha? 

A denúncia pode ser feita de forma anônima (pelo 
Ligue 180) e o nome não deverá constar nos autos 
do processo. No entanto, caso a mulher que sofreu 
a violência não confirme a denúncia, dificilmente o 
Ministério Público conseguirá provas para condenar 
o acusado. 

A mulher em situação de violência tem que necessa-
riamente fazer a denúncia na delegacia ou ela pode 
fazer a denúncia no Ministério Público ou na Defenso-
ria Pública? Esses órgãos podem pedir medida prote-
tiva ao juiz?

O boletim de ocorrência (BO) deve ser registrado na 
delegacia. As medidas protetivas podem ser requeri-
das pela Defensoria Pública ou pelo advogado, pelo 
Ministério Público ou pela própria mulher. 

Contudo, como dito anteriormente, atualmente não é 
necessário o registro de ocorrência policial para pe-
dir medida protetiva, bastando suas declarações por 
escrito.



O que acontece quando uma terceira pessoa de-
nuncia a violência, mas a mulher ofendida nega? Ou 
quando ela não quer continuar com o processo? 

Se um terceiro denuncia e a mulher nega, dificil-
mente o crime poderá ser provado, a não ser que 
existam outras provas, como filmagens ou testemu-
nhas, por exemplo. Dependendo do tipo de crime, 
o prosseguimento do processo pode depender da 
vontade da mulher. Em um caso de agressão física 
(lesão corporal), por exemplo, a mulher não pode 
desistir ou retirar o processo, que tem continuidade 
independentemente da vontade dela. Já para outros 
crimes, como a ameaça, é preciso que haja vontade 
da mulher para que o processo se inicie. Se ela não 
quiser prosseguir, ela pode se retratar ou desistir. 

Então, se um vizinho presenciou a mulher ser agredi-
da fisicamente, ele pode fazer a denúncia e esse pro-
cesso poderá ser iniciado mesmo que a mulher não 
queira, pois não depende da vontade dela. Já outros 
crimes precisam da autorização da mulher (por meio 
da representação) para que seja iniciado o processo.

A mulher vítima de violência é obrigada a ter guarda 
compartilhada em caso de separação?

Não. Quando houver elementos que evidenciem o 
risco de violência doméstica ou familiar NÂO será 
aplicada a guarda compartilhada.



Em caso de violência física, a mulher não pode de-
sistir do processo. Visando à proteção da mulher, 
o processo segue adiante mesmo que ela peça o 
arquivamento. Muitas vezes, por medo de represá-
lias e mais agressões, as mulheres acabavam reti-
rando os processos, e isso favorecia que o agressor 
permanecesse com seu comportamento violento. 
Por isso, nesses casos de agressão física, como na 
lesão corporal, não se permite mais que a mulher 
retire o processo.

Quando envolve o 190, em quais casos a viatura deve 
levar o agressor imediatamente à delegacia? 

Se a polícia presenciar um flagrante ou chegar ao lo-
cal logo após o ocorrido, deverá conduzir os envolvi-
dos à delegacia para que seja registrada a ocorrência 
policial e autuado o flagrante.



A mulher deve ser informada caso o agressor seja 
preso ou colocado em liberdade.

A mulher em situação de violência pode solicitar sigi-
lo? Como funciona o sigilo para quem denuncia? 

A mulher pode solicitar que seu endereço perma-
neça em sigilo. Nesses casos, ninguém poderá ter 
acesso à informação. Em relação à denúncia feita 
em sigilo, haverá necessidade de confirmação da 
violência pela própria mulher.

O boletim de ocorrência já é o processo?

O boletim de ocorrência (BO) não é processo. Ele 
apenas é a notícia de um crime à autoridade policial. 
Após o registro, o delegado irá instaurar um inquérito 
policial no qual será feita a investigação criminal. De-
pois de  concluído, o inquérito policial será remetido 
ao Ministério Público, que poderá denunciar, arquivar 
ou requerer novas diligências. Apenas quando o Mi-
nistério Público denunciar o agressor e o juiz receber 
a denúncia, terá início a ação penal, ou seja, o pro-
cesso penal.



Se a mulher está grávida, pode pedir alimentos 
(pensão)?

Caso esteja grávida e o pai da criança não contri-
bua com as despesas da gestação, será possível 
pedir alimentos gravídicos. Nessa hipótese, além 
de demonstrar a gravidez (exame médico), será 
importante provar o relacionamento mantido com 
o pai da criança. Como ainda não será realizado o 
exame de DNA, deverá apresentar fotos, cartões e 
outros documentos que possam provar a relação e 
a chance de ele ser efetivamente o pai da criança. 
Se a criança nascer durante o processo, a pensão 
será destinada ao filho e poderá ser feito o exame de 
DNA, caso o pai não reconheça a paternidade.

Se o relacionamento for entre duas mulheres e ocorrer 
violência, aplica-se a Lei Maria da Penha?

A Lei Maria da Penha se aplica em relações homoa-
fetivas entre duas mulheres, pois o art. 5º, parágrafo 
único estabelece que as relações previstas na lei 
independem de orientação sexual. Já se a violência 
ocorrer numa relação homoafetiva entre dois ho-
mens, em regra, não é aplicável a lei, pois ela exige 
que a violência seja contra a mulher.



A Lei Maria da Penha não se refere, em seu 
texto, a mulheres transexuais. No entanto, 
em 2022 a Sexta Turma do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ) estabeleceu que a Lei 
Maria da Penha se aplica aos casos de vio-
lência doméstica ou familiar contra mulhe-
res transexuais. (Brasil, 2022). 



A LEI MARIA DA PENHA
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A dona da história que vimos até aqui 
é Maria da Penha Maia Fernandes. 
Maria da Penha é uma das principais 
responsáveis por voltar a atenção 
do Estado e da sociedade para 
a questão da violência contra 
a mulher. Sua história ganhou 
repercussão internacional e, após 
muitos debates no Legislativo, 
Executivo e na sociedade, o Projeto 
de Lei 4.559/2004 foi aprovado 
por unanimidade pela Câmara 
dos Deputados e pelo Senado 
Federal. Em agosto de 2006, foi 
sancionada a Lei 11.340, mais 
conhecida como Lei Maria da Penha.
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Entendendo a Lei Maria da Penha

Em quase todos os casos, a violência de gênero é praticada pelo 
homem contra a mulher e não o contrário. Vimos nos capítulos 
anteriores que parte da explicação para isso está na maneira como 
nossa cultura foi sendo moldada. Mas, da mesma forma que foi 
construída, a cultura pode ser transformada.

Apenas recentemente, meninas e mulheres no Brasil (e em 
muitos lugares do mundo) tiveram a oportunidade de ver garan-
tidas pela legislação a igualdade de direitos e a proteção à sua 
integridade física nas relações familiares.

A Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006) representa o principal 
avanço na tipificação das diversas formas de violência (física, psi-
cológica, sexual, patrimonial e moral), tendo se tornado uma referên-
cia internacional no combate à violência contra a mulher. 

Fruto de anos de discussões e experiências, como as referentes 
à Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência 
contra a Mulher, à Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher e a outros tratados inter-
nacionais ratificados pelo Brasil, a Lei Maria da Penha tem con-
tribuído para desnaturalizar a violência e a inferiorização social 
da mulher dela decorrente, ao criar “mecanismos para coibir e 
prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher”, como 
define seu art. 1º. 

A lei traz uma compreensão integrada das desigualdades e 
hierarquias entre os gêneros, partindo do pressuposto de que a 
violência contra as mulheres se insere num contexto de histórica 
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inferiorização social destas. Assim, os primeiros artigos abordam 
os principais pontos sobre a defesa dos direitos humanos das 
mulheres, independentemente de sua condição social. 

O art. 2º estabelece que “toda mulher, independentemente de 
classe, raça, etnia, orientação sexual, renda, cultura, nível educa-
cional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e faci-
lidades para viver sem violência, preservar sua saúde física e 
mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social”.

A Lei Maria da Penha se insere num 
quadro mais amplo de promoção dos 
direitos humanos, ao estabelecer estreita 
articulação entre a política dos direitos 
humanos e a defesa dos direitos da mulher. 
Essa transversalidade de políticas públicas 
é uma das questões centrais da agenda 
internacional das organizações de defesa 
dos direitos da mulher.

Esses propósitos contribuem para inspirar políticas públicas 
com o objetivo de assegurar às mulheres, enquanto grupo, “as 
condições para o exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, 
à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à 
Justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 
à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária”, 
tal como definido pelo art. 3º da Lei Maria da Penha. 
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O art. 4º, por sua vez, define o princípio dos fins sociais da lei, 
regra que deve orientar o trabalho da Justiça na análise dos casos 
concretos de violência contra a mulher, levando-se em conside-
ração a situação particular de cada uma que vivencia a violência 
doméstica e familiar. Segundo o texto, “na interpretação desta lei, 
serão considerados os fins sociais a que ela se destina e, espe-
cialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar”.

De forma coerente, o art. 5º define as situações da vida cotidiana 
que configuram violência doméstica e familiar contra a mulher, 
assim como os espaços sociais nos quais ela ocorre. Segundo o artigo, 

“configura violência doméstica e familiar contra a mulher qualquer 
ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofri-
mento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial”.

Essas ações ou omissões podem ocorrer tanto no âmbito domés-
tico, compreendido como “espaço de convívio permanente de pes-
soas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 
agregadas”, como no âmbito da família, entendida como a “comu-
nidade formada por indivíduos que são ou se consideram aparen-
tados, unidos por laços naturais, por afinidade ou por vontade 
expressa”. Ou seja, não é preciso morar no mesmo espaço para 
que a violência se configure como doméstica, já que a existência 
de laços familiares é suficiente para caracterizar o tipo de vio-
lência abordado na lei.

A Lei Maria da Penha estabelece ainda que a violência pode 
ocorrer “em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor 
conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente 
de coabitação”. Isto é, namorados, amigos, colegas, parceiros 
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eventuais ou em união estável, noivos, cônjuges, ex-cônjuges ou 
ex-namorados ou quaisquer outras relações que se estabeleçam 
entre o agressor e a agredida, “independentemente de sua orien-
tação sexual”.

Ainda nas disposições preliminares da lei, o art. 6º reforça a 
importância do combate à violência contra as mulheres como uma 
ação de defesa dos direitos humanos destas, tal como previsto 
nas iniciativas, propostas e convenções assinadas pela comuni-
dade internacional de países. O artigo estabelece que “a violência 
doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de 
violação dos direitos humanos”.

Os diferentes tipos de violência mencionados no capítulo 2 es-
tão estabelecidos no art. 7º da lei: violência física, psicológica, se-
xual, patrimonial e moral. O texto da lei permite que as mulheres 
agredidas de alguma forma possam identificar a situação em que 
se encontram de maneira didática e esclarecedora. Por permitir 
a identificação da situação de violência com facilidade, a lei trou-
xe enorme avanço, já que nem sempre é claro para todas as mu-
lheres que a violência não se restringe à agressão física ou sexual 
(como o estupro), mas pode abarcar também as dimensões psi-
cológica, patrimonial e moral. 

Nesse sentido, pesquisas demonstram que o percentual de 
mulheres que dizem, de maneira espontânea, ter sofrido algum tipo 
de violência é significativamente menor do que quando são estimu-
ladas, por um entrevistador, com a citação de diferentes tipos de 
agressão. Quando adquirem melhor conhecimento sobre as formas 
de violência contra a mulher, 43% afirmam já ter sofrido algum 
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tipo de agressão: um terço diz ter sofrido, em algum momento da 
vida, “violência física (24% sofreram ameaças com armas ou cer-
ceamento do direito de ir e vir; 22% de agressões físicas e 13% 
de estupro conjugal ou abuso). Ademais, 27% sofreram violências 
psíquicas, 11% sofreram abuso sexual, sendo 10% destas envol-
vendo abuso de poder, recentemente tipificado em lei”. (Venturini; 
Recaman; Oliveira, 2004, p. 24.) 

A Lei Maria da Penha contribuiu também para aperfeiçoar os 
mecanismos de punição dos agressores, ao proibir expressamente 

“a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuniária, 
bem como a substituição de pena que implique o pagamento iso-
lado de multa”. Esse tipo de punição, bastante comum antes da pro-
mulgação da lei, contribuía para reduzir a gravidade da violência 
sofrida pelas mulheres e pouco ajudava no desencorajamento 
da prática do ato violento pelos agressores, que sabiam que não 
teriam punição à altura da gravidade do fato. 

É proibido aplicar cestas básicas como penalidade 
para casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher.



135A Lei Maria da Penha

PRINCIPAIS AVANÇOS INTRODUZIDOS 
PELA LEI MARIA DA PENHA

 ◊ Tipificação das diversas formas de 
violência.

 ◊ Atendimento multidisciplinar da mulher 
que sofreu violência.

 ◊ Procedimentos judiciais (como medidas 
protetivas de urgência e assistência 
judiciária). 

 ◊ Rigor na punição dos agressores 
(vedação expressa de penas de 
cesta básica ou outras de prestação 
pecuniária).

A maior parte da população brasileira conhece a Lei Maria da 
Penha, porém saber que a lei existe não significa que seu con-
teúdo seja realmente conhecido. Muitas pessoas podem conhecer 
apenas os aspectos punitivos da lei ao agressor, por exemplo, sem 
se darem conta da proteção integral à mulher que a lei possibilita – 
fundamental para encorajar as mulheres em situação de violência 
a denunciarem.

A Lei Maria da Penha também inovou ao trabalhar o aspecto 
cultural e educativo relacionado ao problema da violência contra a 
mulher. Fez isso, por exemplo, ao estabelecer, no capítulo sobre as 
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“medidas integradas de prevenção”, que a política pública cujo 
propósito é coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher 
deve ter por diretriz “o respeito, nos meios de comunicação social, 
dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, de forma a coibir 
os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a violência 
doméstica e familiar”. 

Para fundamentar juridicamente essa regulamentação dos 
meios de comunicação, a lei cita três dispositivos da Constituição 
Federal: o fundamento da dignidade da pessoa humana (inciso 
III do art. 1º), o objetivo fundamental da República brasileira 
de “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” 
(inciso IV do art. 3º) e a determinação de que a produção e a 
programação das emissoras de rádio e televisão atenderão, entre 
outros, ao princípio do “respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família” (inciso IV do art. 221). O cumprimento 
desses preceitos, entretanto, tem sido limitado pela invocação, 
por parte dos proprietários dos meios de comunicação de massa, 
de outro princípio constitucional, o da “liberdade de expressão”, 
o que contribui para a permanência e a reprodução de imagens 
estereotipadas da mulher. 

A Lei Maria da Penha, portanto, contribuiu para enfrentar 
formas mais sutis de violência contra a mulher enquanto grupo. 
Por exemplo, a banalização da violência contra a mulher nos 
meios de comunicação de massa pode estar contribuindo para 
disseminar e aumentar diversas formas de violência. Ou seja, ao 
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relacionar o coletivo com o individual, a lei está fornecendo ele-
mentos para inspirar formas mais amplas e ousadas de combater 
a violência contra a mulher, que passam pelo estabelecimento 
de limites e punições para a disseminação de imagens discri-
minatórias nos meios de comunicação de massa. Portanto, para 
enfrentar a questão individual da violência, precisamos refletir 
também sobre as formas mais sutis de violência, que afetam 
todas as mulheres.

O esforço legislativo e os 
aprimoramentos da lei

O esforço legislativo empregado na elaboração e aprovação da 
Lei Maria da Penha (assim como em iniciativas para avaliar seu 
efetivo cumprimento) permite afirmar que o combate ao problema 
da violência de modo abrangente e integrado, com o emprego de 
recursos da política institucional e do ativismo social na definição 
da agenda e dos problemas mais importantes a serem enfrentados, 
é fundamental para a regulação das relações sociais. No entanto, 
essa perspectiva de atuação demanda recursos financeiros, patri-
moniais e administrativos para realizar essas tarefas de modo 
abrangente e com continuidade, o que nem sempre é o caso.

Desde sua promulgação, a Lei Maria da Penha tem sido enri-
quecida por contribuições legislativas que buscam atualizá-la. Em 
uma linha do tempo, podemos citar:



Lei 11.340/2006

A Lei Maria da Penha é aprovada após 
articulações que envolveram o Poder 
Legislativo, a Secretaria de Políticas 
para Mulheres e um consórcio de pes-
quisadoras e organizações feministas.

 2006 



 2015 

Lei 13.104/2015

Alterou o Código Penal para criar a circunstância 
qualificadora do feminicídio, que fez com que o 
assassinato de mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar passasse a ter pena mais alta 
que o homicídio simples: de 12 a 30 anos de prisão.

 2017 

Lei 13.505/2017

Garantiu direitos básicos no atendimento às 
mulheres em situação de violência: atendimen-
to policial e pericial especializado, preferencial-
mente por servidores do sexo feminino, com o 
uso de medidas que garantam a sua integrida-
de física e psíquica e a não revitimização.



Lei 13.641/2018

Criminalizou o descumprimento 
de medidas protetivas de urgência. 
Desde então, o agressor que des-
cumprir decisão judicial com base 
na Lei Maria da Penha está sujei-
to a detenção de três meses a dois 
anos, para evitar reincidências de 
agressões.

Lei 13.771/2018

Alterou o Código Penal para 
aumentar a pena do feminicídio 
em 1/3 se o crime for cometido 
contra mulher com qualquer 
vulnerabilidade física ou mental, 
na presença dos pais ou filhos da 
vítima ou em descumprimento de 
medidas protetivas de urgência 
da Lei Maria da Penha.

 2018 

Lei 13.772/2018

Incluiu a violação da intimidade 
da mulher entre uma das formas 
de violência psicológica da 
lei: “produzir, fotografar, filmar 
ou registrar, por qualquer meio, 
conteúdo com cena de nudez 
ou ato sexual ou libidinoso de 
caráter íntimo e privado sem 
autorização dos participantes”.



Lei 13.827/2019

Autorizou, entre outras coisas, 
que delegados e policiais possam 
afastar o agressor do convívio 
com a mulher, nos municípios em 
que não houver comarca judicial, 
agilizando a sua proteção.

Lei 13.836/2019

Tornou obrigatória a informação, 
no registro feito pela autoridade 
policial, sobre a condição de a 
mulher ser pessoa com deficiên-
cia e se da violência sofrida resul-
tou deficiência ou agravamento 
de deficiência preexistente.

 2019 



Lei 13.871/2019

Obrigou quem causar lesão, vio-
lência física, sexual ou psicológi-
ca e dano moral ou patrimonial a 
mulher a ressarcir todos os danos 
causados, inclusive ressarcir ao 
Sistema Único de Saúde (SUS), 
de acordo com a tabela SUS, os 
custos relativos aos serviços de 
saúde prestados para o total 
tratamento das mulheres em 
situação de violência doméstica 
e familiar.

Lei 13.880/2019

Possibilitou a apreensão de arma 
de fogo sob posse de agressor 
em casos de violência doméstica. 

Lei 13.882/2019

Garantiu à mulher em situação 
de violência doméstica e familiar 
prioridade na matrícula dos 
dependentes em instituição de 
educação básica mais próxima de 
seu domicílio ou na transferência 
para essa instituição.



Lei 13.894/2019 

Atribuiu aos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher competência 
para a ação de divórcio, sepa-
ração, anulação de casamento 
ou dissolução de união estável 
nos casos em que a mulher for 
vítima de violência doméstica e 
tornou obrigatória a informação 
a essas mulheres acerca dessa 
possibilidade. Alterou também 
o Código de Processo Civil para 
prever a competência de deci-
são das mesmas ações (divórcio, 

separação judicial, anulação de 
casamento e reconhecimento da 
união estável a ser dissolvida) no 
local de domicílio da mulher vítima 
de violência doméstica e familiar. 
Determinou ainda a intervenção 
obrigatória do Ministério Público 
nas ações de família em que figure 
como parte vítima de violência do-
méstica e familiar. Também esta-
beleceu prioridade de tramitação 
dos procedimentos judiciais em 
que uma das partes for mulher 
em situação de violência.

Lei 13.931/2019 

Tornou obrigatória para os serviços 
de saúde públicos e privados a 
notificação à autoridade policial 
no prazo de 24 horas dos casos em 
que houver indício ou confirmação 
de violência contra a mulher.

 2019 



Lei 14.132/2021

Alterou o Código Penal para criar o 
crime de perseguição previsto no 
artigo 147A  que consiste em per-
seguir alguém, reiteradamente e 
por qualquer meio, ameaçando-lhe 
a integridade física ou psicológica, 
restringindo-lhe a capacidade de 
locomoção ou invadindo ou pertur-
bando sua esfera de liberdade ou 
privacidade.

Lei 14.188/2021

Aumentou a pena da lesão corporal 
e criou o crime de violência psico-
lógica contra a mulher previsto no 
artigo 147-B do Código Penal.

Lei 14.245/2021

Criou a Lei Mariana Ferrer, que 
alterou o Código de Processo Penal 
para determinar que nas audiências 
de instrução todas as partes e de-
mais sujeitos processuais presentes 
no ato deverão zelar pela integri-
dade física e psicológica da vítima, 
sob pena de responsabilização civil, 
penal e administrativa.

Lei 14.192/2021

Estabeleceu normas para 
prevenir, reprimir e combater a 
violência política contra a mulher, 
para dispor sobre os crimes de 
divulgação de fato ou vídeo com 
conteúdo inverídico no período 
de campanha eleitoral e para 
criminalizar a violência política 
contra a mulher.

 2021 



Lei 14.541/2023

Garantiu o funcionamento 
ininterrupto das Delegacias 
Especializadas de Atendi-
mento à Mulher.

Lei 14.542/2023

Garantiu prioridade para mulheres em 
situação de violência doméstica no Siste-
ma Nacional de Emprego (Sine), facilitan-
do sua inserção no mercado de trabalho.

Lei 14.550/2023

Alterou a Lei Maria da Penha para esta-
belecer que a lei se aplica independen-
temente da causa, da motivação e da 
condição do ofensor ou da ofendida. Diz 
ainda que as medidas protetivas podem 
ser concedidas independente de boletim 
de ocorrência, de ajuizamento de ação 
penal ou cível e de inquérito policial.

Lei 14.614/2023

Estabeleceu a igualdade salarial entre 
homens e mulheres para o exercício das 
mesmas funções.

 2023 

Lei 14.674/2023

Prevê a concessão do auxílio-aluguel a 
mulheres vítimas de violência doméstica.

Lei 14.737/2023

Ampliou o direito da mulher de ter acom-
panhante nos atendimentos realizados 
em serviços de saúde públicos e privados.

Lei 14.786/2023

Criou o protocolo “Não é 
Não”, para prevenção ao 
constrangimento e à violên-
cia contra a mulher e para 
proteção à vítima em casas 
noturnas, boates e shows.
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A violência doméstica sempre foi um problema grave no país, 
porém, antes da aprovação da Lei Maria da Penha, em 2006, era 
comum os agressores receberem punições baixíssimas, pois a 
violência doméstica era tratada como delito de menor potencial 
ofensivo. Apesar de não ter criado novos tipos penais, a Lei Maria 
da Penha trouxe visibilidade à violência no interior dos lares bra-
sileiros, que até então era muitas vezes vista como algo normal, 
além de criar uma rede institucional de prevenção de agressões 
e proteção a essas mulheres.



JUNTOS NO COMBATE 
À VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER 



149

Maria da Penha segue lutando para 
divulgar a lei que leva seu nome e para 
conscientizar a classe política, as 
pessoas que trabalham no sistema 
de Justiça e os cidadãos e cidadãs 
sobre a violência sistemática que 
acontece todos os dias contra 
mulheres, adolescentes e meninas. 
Graças à ação conjunta de mulheres 
e homens que lutam para o tema se 
manter vivo no debate público por 
meio do Parlamento, dos movimentos 
feministas e de organizações, a lei 
nunca sofreu retrocessos.
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Na pele de uma mulher em 
situação de violência

A violência não escolhe classe social, grau de instrução ou etnia: 
atinge mulheres de todos os níveis de renda, com alto ou baixo grau 
de instrução formal, brancas ou negras, de diversas faixas etárias.

[...] não há um fator único que explique por que algumas pes-
soas se comportam de forma violenta em relação a outras, ou 
por que a violência ocorre mais em algumas comunidades do 
que em outras. A violência é o resultado da complexa interação 
de fatores individuais, de relacionamento, sociais, culturais e 
ambientais. Entender como esses fatores estão relacionados à 
violência é um dos passos importantes na abordagem de saúde 
pública para evitar a violência (Krug, 2002).

Para quem nunca viveu uma situação de violência, parece fácil 
tomar uma decisão de não passar por isso, ora terminando um 
relacionamento precocemente, ora dando um basta logo na pri-
meira situação de violência. Mas, conforme apontam os estudos, 
esse tipo de violência pode ocorrer com qualquer mulher, não 
existe um tipo psicológico mais ou menos propenso para isso. 
Como já pontuamos, a violência não está relacionada a como fun-
ciona uma única pessoa, mas à junção de fatores psicológicos, 
culturais e relacionais. Ou seja, não são as características de uma 
mulher os detonadores da violência.

Em livro publicado pela Secretaria Especial de Políticas para 
as Mulheres, Bárbara Soares dá um exemplo de como não é fácil 
estar na pele da mulher que sofre violência:



“Normalmente, a violência não acontece da noite 
para o dia. Ela vai se desenvolvendo aos poucos: 
de forma sutil e sorrateira. Pode começar com uma 
pequena grosseria, um grito ou um objeto quebrado 
pelo parceiro. Você se separaria por isso? Mais tarde, 
um empurrão, um soco na mesa, uma ofensa maior. 
Já caberia pensar em divórcio? Jogar tudo fora na 
primeira dificuldade? Não vale tentar ‘resolver o 
problema’?

Adiante, meses ou anos depois, podem acontecer no-
vas cenas de violência: um tapa, um soco, palavras 
realmente ofensivas. Porém, em seguida vêm des-
culpas e o arrependimento sincero. Muito carinho e a 
revivência do amor que ligou o casal. Será o momen-
to de denunciá-lo à polícia? Desistir do casamento 
e mandar para a cadeia o homem que ainda provo-
ca amor, desejo, fantasias para o futuro e sonhos de 
felicidade? Não será o caso de dar ao agressor uma 
outra chance?

Depois de um longo período de harmonia e enlevo 
mútuo, acontece, então, um novo episódio. Uma dis-
cussão exaltada – comum em qualquer casamento 

– mas que termina, nesse caso, com um objeto atira-
do no rosto da mulher. Dessa vez, a agressão deixa 
marcas: um olho roxo e muitas escoriações. O que 
fazer? Chamar a polícia e expor-se à desmoraliza-
ção pública ou tentar resolver sozinha esse proble-
ma que, afinal, ‘é assunto de família’? Por outro lado, 



como romper o casamento, justo agora, quando já 
existem filhos, tantos compromissos e projetos com-
partilhados? O melhor, talvez, seja deixar as coisas se 
acalmarem, não comentar com ninguém o ocorrido e 
dizer a todos que o olho roxo foi provocado por uma 
batida involuntária na quina do armário. Casamento é 
um trabalho a dois. É preciso paciência, compreensão 
e capacidade de ceder. Se ele jura arrependimento e 
promete jamais repetir as agressões, como não tentar 
superar mais essa crise?

A próxima etapa se revela uma verdadeira lua de mel: 
presentes, carinhos e juras de amor eterno. Ele nunca 
abandonará a parceira. Prefere morrer a deixá-la par-
tir. Ela é a mulher mais maravilhosa que ele poderia 
ter encontrado e ele não sabe mais como viver sem 
ela. Ela cede. Resolve esperar e ver como as coisas 
evoluem. Depois de tantas demonstrações de amor 
e arrependimento, ela se sente fortalecida e valori-
zada. Ele se mostra frágil e demandante de atenção. 
Aos poucos, as cobranças aumentam e a demanda 
toma forma de controle. Quem era ao telefone? Por 
que ela quer sair novamente? Em que gastou o di-
nheiro? As cobranças se intensificam e o nível da ten-
são se eleva. Ela tenta evitar que ele se irrite. Pisa 
em ovos. Ele certamente está vivendo alguma difi-
culdade no trabalho e ela se sente responsável por 
preservar a paz e a harmonia doméstica. Mantém 
as crianças sob vigilância para não o incomodarem. 



Mesmo assim, depois de nova discussão, ele a saco-
de violentamente e quebra um objeto de estimação 
da filha mais velha.

O que fazer? Será que o mais correto é deixá-lo ago-
ra? Para onde ir, com as malas e as crianças? E se ele 
vier atrás como prometeu? E se tentar se matar, como 
já sugeriu num momento de exaltação? Como fazer 
para se sustentar e manter a prole? E se ele requerer 
a guarda dos(as) filhos(as) alegando estar em melhor 
situação econômica? E o que vão dizer a família e os 
amigos, que o consideram incapaz de cometer qual-
quer violência? Como comprovar as agressões?

Para quem não conhece a situação, esse é apenas o 
começo de um caminho tortuoso, cheio de idas e vin-
das, dúvidas e hesitações. O processo de desenlace 
pode durar meses ou anos, dependendo do grau de 
envolvimento emocional, dos riscos a serem enfren-
tados e, sobretudo, do apoio recebido dos familiares, 
amigos e profissionais com quem a mulher em situa-
ção de violência entrar em contato.” (Soares, 2005). 
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As hipóteses apresentadas por Bárbara Soares representam a 
história de muitas mulheres. Pode ser uma pessoa na notícia do 
jornal, uma conhecida, uma vizinha, uma colega de trabalho, uma 
amiga, uma tia, uma irmã ou até você mesma. 

A mulher na construção da 
sua liberdade

Apesar do contexto historicamente construído, pela ação indi-
vidual e coletiva, a mulher pode se emancipar da dominação e das 
relações de força que a inferiorizam e sair da posição em que se 
encontra. A filósofa e escritora Simone de Beauvoir forneceu argu-
mentos e justificativas importantes para buscar transformar essas 
relações. Quando formulou a famosa frase “não se nasce mulher, 
torna-se mulher” ela queria chamar atenção para a história da 
construção social da mulher pela sociedade machista e sexista de 
seu tempo (Beauvoir, 1949). 

Segundo a autora, “nenhum destino biológico, psíquico, eco-
nômico define a figura que reveste ao seio da sociedade a fêmea 
humana”. Nesse sentido, considerando a liberdade originária de 
todo ser humano, Beauvoir buscava chamar atenção para a res-
ponsabilidade social e coletiva da mulher em construir sua liber-
dade (inclusive para abandonar uma relação familiar violenta): 
[...] nada nos limita, nada nos define, nada nos sujeita; nossos 
vínculos com o mundo, somos nós que criamos (Beauvoir, 1960). 
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A modificação das concepções a respeito da mulher, de sua au-
tonomia, de sua liberdade de circular no espaço público, do direito 
à integridade física, da liberdade sexual, bem como a questão do 
consentimento, tem ocorrido em função das próprias mulheres, 
individualmente ou em grupo, em situação ou não de violência.

A inferiorização da mulher e a dominação masculina foram 
contestadas ao longo da história. Sempre existiram mulheres 
e ativistas feministas que lutavam para alterar o status quo, ou 
seja, a ordem estabelecida naquele momento. Esse ativismo, ao 
mesmo tempo prático e teórico, cumpriu papel crucial na busca 
de transformações das relações entre os sexos. Ainda que a aná-
lise histórica demonstre a profundidade e a abrangência das 
relações de dominação, o trabalho de afirmação da dignidade 
e do direito de participação das mulheres em todas as esferas 
do mundo social foram e estão sendo fundamentais. Em razão 
da antiguidade, força e permanência dessa dominação, os movi-
mentos contra a inferiorização da mulher têm se esforçado e per-
sistido nos últimos dois séculos.

Não sofro violência. Posso 
fazer algo?

Qualquer mulher pode estar em uma situação de violência. 
Assim, é muito provável que em seu meio social alguma mulher 
esteja sofrendo com o problema. A seguir estão algumas sugestões 
de como colaborar.
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Converse sobre o problema com suas 
amigas, colegas de trabalho e família 

Constantemente aparecem na mídia casos de feminicídio e vio-
lência contra a mulher. Utilize esses casos como exemplo para co-
locar a questão na mesa. Lembre-se de conduzir a discussão sem 
culpar a mulher, compreendendo as construções históricas que 
estão na base do fenômeno, e, principalmente, alertando para o 
fato de que a violência pode começar de forma leve, mas que ten-
de a piorar com o tempo. Informe sobre a existência da Rede de 
Enfrentamento à Violência contra a Mulher, e sobre seu papel 
de orientação e ajuda.

É possível que você conheça muitas mulheres que sofrem vio-
lência, mas que não conseguem perceber ou não têm coragem de 
contar e, por isso, conversas como essas podem contribuir tanto 
para que passem a identificar a violência ou para que se sintam à 
vontade para pedir ajuda. É muito comum que só saibamos de casos 
de quem já conseguiu romper o ciclo ou dos que terminam em femi-
nicídio, mas há muitas outras histórias que precisam ser ouvidas.

Caso identifique algum caso de 
violência, denuncie

Se você identificar algum caso de violência, entre em contato 
com a Rede de Enfrentamento para receber orientações sobre 
como agir. Não tente agir sozinha, para não colocar a mulher que 
esteja nessa situação ou mesmo você em perigo.
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Não deixe que a violência passe 
despercebida

Um desafio que ainda enfrentamos são os casos cotidianos 
em que nem se percebe a existência da violência contra a mulher. 
Exemplo disso é quando uma mulher é interrompida por um 
homem enquanto está falando. A prática é muito comum quando 
mulheres estão se pronunciando em reuniões ou em grupos, mas 
pode acontecer em conversas a dois também. Trata-se de uma 
violência diária sofrida pelas mulheres em que pessoas ao redor 
e a própria mulher muitas vezes não se dão conta. O pressupos-
to desta prática é que o homem considera que o que tem a dizer 
é mais interessante, relevante ou pertinente do que a opinião da 
mulher cuja fala foi interrompida. 

Outro exemplo é quando um homem busca explicar algum 
ponto para uma mulher (às vezes, após interrompê-la para mos-
trar que sabe mais do que ela), assumindo que ela não entende do 
assunto e que ele tem uma compreensão mais completa, elaborada 
ou clara do que a mulher sobre determinada questão ou ponto im-
portante numa discussão. É uma forma de desqualificar o conhe-
cimento e o juízo da mulher a respeito do que está em discussão. 

Há ainda casos em que o homem se apropria das ideias da 
mulher, passando a agir como se fossem dele. É uma situação 
comum em reuniões. 

Podemos citar também como forma de abuso psicológico 
quando o homem desqualifica as opiniões ou avaliações da mulher, 
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afirmando que são exageradas, insensatas ou inapropriadas na 
compreensão de determinada situação. Essa atitude faz a mulher 
desconfiar de sua memória ou sanidade e, com isso, alterar sua 
percepção da realidade, podendo se sentir incompetente, inútil 
ou perdida.  

Colocados assim, parece claro que são todos casos de violência, 
mas, no dia a dia, em grupos ou em relações hierárquicas de 
trabalho, esses casos vão acontecendo sem que nos chamem tanta 
atenção, ou, quando chamam, com repetidas ocorrências, podem 
passar a ser considerados normais. Para mudar essa situação, é 
importante estarmos atentos e pontuarmos, sempre que necessá-
rio, para que uma violência seja notada e corrigida. 

O ativismo internacional tem contribuído 
para que essas violências mais sutis não 
passem despercebidas. A cada uma delas 
foi atribuído um nome para que seja 
mais fácil disseminar esses conceitos, 
possibilitando uma melhor identificação 
por quem passa ou presencia uma violência 
como essa. Vamos entender cada uma? 

Manterrupting: refere-se à tendência 
dos homens a interromper a fala das 
mulheres. O termo tem origem na união 
das palavras em inglês man (homem) e 
interrupting (interrupção).
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Mansplaining: relaciona-se à prática dos 
homens de buscar explicar uma questão 
para as mulheres, assumindo que elas não 
entendem do assunto. O termo tem origem 
na união das palavras em inglês man 
(homem) e explaining (explicar).

Bropriating: refere-se ao fato de homens se 
apropriarem de ideia, avaliação ou ponto 
de vista de mulheres e conseguirem obter 
o crédito com a informação. O termo tem 
origem na união de bro (brother, irmão) e 
appropriating (apropriação).

Gaslighting: consiste em depreciar as 
colocações de mulheres, fazendo-as acreditar 
que são exageradas ou fora da realidade e, 
assim, duvidar de seu próprio senso. O termo 
tem origem no filme americano Gaslight, de 
1944, em que um homem usa táticas para 
confundir uma mulher, levando-a a acreditar 
que estaria louca.
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Participe da educação e informação 
de crianças e jovens

A cultura em que estamos inseridos e a educação que recebe-
mos influenciam muito na forma como nos comportamos quando 
adultos. Assim, crianças e jovens que aprendem desde cedo que ho-
mens e mulheres possuem igualdade de direitos e deveres e que 
podem dividir igualmente os papéis e funções na família tendem 
a construir relacionamentos familiares e afetivos mais saudáveis. 

Você pode estimular conversas sobre isso com sua família ou 
comunidade, além de sugerir à escola de seu filho ou à igreja, 
por exemplo, que insira esse conteúdo em suas atividades. Além 
de contribuir com a educação de outros jovens com essas ações, 
você se torna uma referência para outras mulheres, que podem se 
sentir à vontade para contatar você, caso estejam sofrendo algum 
tipo de violência.

Conheça a cartilha #NamoroLegal, criada para que jovens pos-
sam perceber se estão em um relacionamento abusivo. Produ-
zida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, a cartilha 
traz sete dicas práticas sobre o namoro. Acesse o conteúdo em: 
mpsp.mp.br/portal/page/portal/Cartilhas/NamoroLegal.pdf.
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Esforço coletivo – sociedade 
e Estado

Será que em briga de marido e mulher ninguém mete a colher? 
Depois da Lei Maria da Penha, o Estado “mete a colher”, sim. A lei 
tirou o problema da violência doméstica e familiar da invisibilida-
de e trouxe o tema para discussão pública. Até então, o problema 
era visto por muitos como uma questão da vida pessoal, em que 
outras pessoas não deveriam se envolver. 

A violência contra a mulher durante anos foi naturalizada, ba-
nalizada e socialmente aceita. Hoje não é mais admitida, por se 
tratar de uma violação dos direitos humanos das mulheres. Para 
prevenir e combater a violência, é importante a atuação conjunta 
dos três poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), de institui-
ções e de setores do governo juntamente com a sociedade civil, 
para que estejam articulados e aptos a prestarem um serviço es-
pecializado e de qualidade. 

Em síntese, a Lei Maria da Penha é uma conquista histórica 
na luta pelos direitos humanos das mulheres, e sua plena imple-
mentação deve ser garantida pelo Estado brasileiro, não apenas 
através do viés criminal, mas também com medidas integradas 
de prevenção. Nesse sentido, além da Lei Maria da Penha ter con-
tribuído para o aperfeiçoamento do atendimento da mulher que 
sofreu algum tipo de agressão, a abordagem integrada do pro-
blema estimula a reflexão sobre a elaboração de políticas que, à 
primeira vista, não guardariam qualquer relação entre si no que se 
refere à violência contra a mulher, como a construção de creches 
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custeadas pelo poder público e a qualificação e inserção da mulher 
no mercado de trabalho remunerado. 

A ausência de creches custeadas pelo poder público é um dos 
grandes empecilhos para o ingresso das mulheres no mercado 
de trabalho remunerado – já que a mensalidade de uma creche 
privada representaria desconto considerável na renda da mulher –, 
e a autonomia financeira é essencial para o abandono de uma 
relação doméstica e familiar violenta. Por meio da construção de 
creches, o Estado está, indiretamente, contribuindo para o com-
bate à violência contra a mulher.

Na mesma direção, há algumas décadas, o campo acadêmico 
tem provocado outras narrativas e conceitos, apresentados ao lon-
go desta publicação, para a compreensão da história das relações 
de gênero. Essas novas perspectivas, em conjunto com o ativismo 
nacional e internacional das mulheres e o engajamento do poder 
público, são decisivas para promover a modificação de estruturas 
sociais e contribuir para a transformação dos papéis e dos espa-
ços sociais ocupados pelas mulheres. 

Esforços internacionais

Organizações como a ONU Mulheres procuram avaliar, de 
maneira global e a cada cinco anos, os avanços e obstáculos na 
elaboração articulada das políticas públicas promovidas pelos 
países signatários, centradas em doze áreas temáticas:
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1. a crescente proporção de mulheres em situação de pobreza 
(fenômeno que passou a ser conhecido como feminização da 
pobreza);

2. a desigualdade de acesso à educação e à capacitação;
3. a desigualdade no acesso aos serviços de saúde; 
4. a violência contra a mulher;
5. os efeitos dos conflitos armados sobre a mulher; 
6. a desigualdade quanto à participação nas estruturas econô-

micas, nas atividades produtivas e no acesso a recursos; 
7. a desigualdade em relação à participação no poder político 

e nas instâncias decisórias;
8. a insuficiência de mecanismos institucionais para a pro-

moção do avanço da mulher;
9. as deficiências na promoção e proteção dos direitos da 

mulher; 
10. o tratamento estereotipado dos temas relativos à mulher 

nos meios de comunicação e a desigualdade no acesso a esses 
meios; 

11. a desigualdade de participação nas decisões sobre o mane-
jo dos recursos naturais e a proteção do meio ambiente;

12. a necessidade de proteção e promoção voltadas especifica-
mente para os direitos da menina.

Outro conceito incorporado aos princípios e pressupostos 
orientadores das políticas públicas propostas pelas agências 
internacionais é o de gênero. Esse conceito é importante para 
a “desconstrução” de papéis estereotipados, de práticas sociais 
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e de mentalidades machistas e sexistas e para o enfrentamento 
das desigualdades entre os sexos, vinculadas à ocorrência da vio-
lência contra a mulher. 

Como aponta Maria Luiza Viotti (1995), “o conceito de gêne-
ro permitiu passar da análise da situação da mulher baseada no 
aspecto biológico para a compreensão das relações entre ho-
mens e mulheres como produto de padrões determinados social 
e culturalmente e, portanto, passíveis de modificação”, ainda que 
o sexo biológico deva ser levado em consideração nas políticas es-
pecíficas para as mulheres, como na área da saúde, por exemplo.

Assim, os estudos de gênero buscam compreender as origens 
dessas desigualdades de maneira abrangente e integrada. Essa 
perspectiva serve de orientação para a elaboração de políticas pú-
blicas e de leis que sejam capazes de enfrentar as desigualdades, 
inclusive a violência contra a mulher. Sobretudo, é fundamental a 
compreensão de que essas iniciativas devem ser implementadas 
por um longo período de tempo, considerando-se o efeito da longa 
história da inferiorização social e da violência contra a mulher ver-
dadeiro “inconsciente que é produto da história” (Bourdieu, 1999).

O caminho que ainda não 
percorremos

Ao transformar a questão da violência contra a mulher em as-
sunto de interesse público regulado pela legislação, a Lei Maria da 
Penha colocou em funcionamento a estrutura do Estado para pu-
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nir os agressores e conferir atendimento adequado às mulheres em 
situação de violência doméstica e familiar. Além disso, tem contri-
buído para a transformação de práticas sociais, comportamentos 
e mentalidades que naturalizavam as diversas formas da violência. 

Quase duas décadas após a aprovação de uma lei exclusiva de 
proteção à violência doméstica, podemos afirmar que a lei “pegou”, 
isto é, faz parte do vocabulário das novas gerações de mulheres 
e tem sido utilizada pelos poderes Judiciário e Executivo na cons-
trução de iniciativas de políticas voltadas ao combate à violência 
contra as mulheres. No entanto, falta um longo caminho a per-
correr no enfrentamento da questão. 

É preciso que todas as mulheres se enxerguem de fato como 
sujeitos de direitos, que não se permitem viver uma vida com vio-
lência. Mas, para que isso ocorra, é necessário que esses direitos 
saiam do papel e se concretizem para todas, em todos os contextos, 
indistintamente – algo que o Brasil ainda precisa construir.

Considerando-se que as estatísticas da ocorrência das diversas 
formas de violência contra a mulher no Brasil, inclusive o estupro 
e o feminicídio, apontam para números muito elevados, o enga-
jamento conjunto da sociedade e do poder público, em âmbito 
nacional e internacional, é fundamental para a permanência 
do tema como questão de relevância pública. Pois, se nada for 
feito, os comportamentos, práticas sociais e mentalidades que 
contribuem para inferiorizar socialmente as mulheres tendem 
a se reproduzir no tempo e se tornam “naturais”, costume social 
que nunca é questionado. 
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Considerando que essas práticas estão perdendo legitimidade 
diante do ativismo individual e coletivo das mulheres, é preciso 
que a produção de leis e políticas públicas contribuam para desna-
turalizar a violência e a inferiorização social das mulheres, como 
se verifica com a popularização dos princípios e conceitos da Lei 
Maria da Penha. 

Evidentemente, sem perder de vista os obstáculos a essa 
transformação, o ativismo é fundamental para a compreensão e a 
superação da violência física e simbólica a que estão submetidas 
as mulheres. Esse processo tem como horizonte a emancipação 
das mulheres por meio de sua inserção, em condições de igual-
dade, em todas as atividades e esferas do mundo social.
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